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Minuta de Edital

EDtTAt DE t-tCtrnçÃO Ne OO5/2022 - CONSETHO REGIONAL DA SUBSECRETARIA METROPOLITANA

MODALIDA )E

HORÁR{)

OBJF.'O

TiPO
LOCAL

TOMADA DE PREçOS Ne 005/2022

o (A) Presidente da comissão Especial de Licltação Permanente do conselho Regional de Educação da subsecretaria

Metropolitana, doravante denominada apenas comissão, designada pela Portaria ne oo4l2022' de 04 04 2022' torna

público aos interessados, que estará reunida às 15h do dia 16 de maio de 2022, na Coordenação Regional de Educação

de Goiânia. na Rua R17, 53, Quadra R15, Lote 01 - Setor Oeste na sala 04' no município de Goiânia' a fim de receber'

abrir e examinar Documentação e propostas de pessoa lurídica que pretendam participar da Tomada de Preços ne

ooillzüZz,em epígrafe, do tipo Menor prêco, resime de execução êmpreitada por preçq glqba!, conforme processo

ne: 2022.0000,602.9202, esclarecendo que a presente licitação será regida pelas normas estabelecidas neste Edital'

na Lei Federal ne 8.666, de 21 de.junho de 1993 e suas alterações, e, Lei complementar n" 123, de 14 dezembro de

2006,comasalteraçõescontidasnaLeicomplementalngT4T/2ol.4deoTdeagostode2ot4eLeicomplementarns
155/2016 de 27 de outubro de 2016'

Na hipótese de não haver expediente na data acima, fica a presente licitação, automaticamente, transferida para o

primeirodiaútilsubsequenteàquele,namesmahoraelocal,salvopormotivodeforçamaior,ouqualqueroutrofator
ou fato imPrevisível.

Tomada de Preços n" 00512022

16t05t2022

l5h00min

Contratação de pessoa juridica de engenharia para construção reforma geral

no CE do Setoi Palmito' município de Goiânia - GO, conforme Projetos'
planilha orçamentária, Memorial Descritivo e cronograma Fisico-Financeiro,

que integram este edital, independente de transcrição'

Menor Preço, regime de execuçã reitada por preço global.o emp

çã S 0ala 1rto eo ts e53 SeoEde cauatân dMrla etrobu ecs tre aS po

(62) 3201-7015 - FixoFONE
2022.0000.602.9202PROCESSO NO

RE Goiânia/ CB DO SETOR PALMITOCINTERESSADO

https://Sei.go.gov,br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao_origem=arvore_visualÉar&id_documento=2,1864480&infra_Sistema=
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1- DO OBJETO

1.1 Contratação de pessoa jurídica de engenharia para reforma geral, no CE do Setor Palmito, no Município de
Goiânia - GO, conforme Projetos, Planilhas Orçamentária, Memorial Descritivo, e, Cronograma Físico-Financeiro, que
integram este edital, independente de transcrição.

1.2 O contrato vigerá pelo prazo necessário à execução do objeto, vinculado ao Cronograma Físico-Financeiro, de
forma que se inicia com a Ordem de Serviço, sendo que a paralisação formal da obra, determinada pela CONTRATANTE,
suspende o prazo de execução, bem como o prazo de vigência contratual, que voltará a correr, pelo seu saldo
remanescente, quando da retomada da obra.

2 - DAS CONDTçÕES e eRnrS

2.1 Somente poderão participar da presente Tomada de Preços, pessoa jurídica especializadas no ramo, legalmente
constituídas, que satisfaçam as condições estabelecidas neste edital.

2.2 A presente licitação ficará a cargo da Comissão Especial de Licitação, a qual competirá:

2.2. L Receber os envelopes documentação e propostas;

2.2.2 Examinar a documentação, habilitando ou não os participantes, de conformidade com as exigências do edital;

2.2.3 Proceder ao julgamento das propostas, observando os fatoÍes do "Critério de Julgamento,,, constantes do item
08 deste instrumento;

2.2.4 Lavra, ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório, relatando os fatos e decisões que vierem a
ser tomadas.

2.2.5 Informar os recursos que porventura forem apresentados contra os seus atos na presente licitação;

2.2.6 Submeter à apreciação superior as decisões proferidas pela Comissão;

2'2 7 Promover a divulgação dos seus atos pertinentes ao procedimento licitatório, através do quadro próprio de avisos
da comissão Especial de Licitação, e por Publicação no Diário oficial da união - Dou, Diário ofícial do Estado - DoE e
Jornal de Grande Circulação Regional, conforme o caso.

2 3 Poderão, a critério da comissão, ser desconsiderados erros ou omissões irrelevantes que não resultem em prejuízos
para o entendimento da proposta e para o seu julgamento, ou para o serviço público.

2'4 A Licitação contém os Anexos abaixo relacionados os quais fazem pãrtes integrantes e inseparáveis deste edital
para todos os efeitos legais:

ANEXO I

a)

b)

c)

d)

e)

Projeto Básico;

Especif icação dos serviços/custos estimados;
Memorial descritivo/especificações técnicas;
Planilha orçamentária;
Cronograma físico-f inâ nceiro;

f)

8)

Planilha com a composição de custos unitários e o detarhamento de encargos sociar e do BDr;

h)

ARTs;

Projetos;

ANEXO ll - Carta de Apresentação da Documentação (Modelo)
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ANEXO lll - Termos de Sujeição do Edital (Modelo)

ANEXO lV - Carta de Apresentação Proposta (Modelo)

ANExO V - Declaração de Vistoria (Modelo)

ANEXo Vl - Declaração de Parentesco (Modelo)

ANEXO Vll - Declaração de Segurança e Saúde do Trabalho (Modelo)

ANEXO Vlll - Declaração de Compromisso de Vinculação Futura de Profissional ANEXO Xl - Minuta Contratual

2.5 O Edital e toda a documentação técnica: planilhas e detalhamentos, encontram-se disponíveis no site da

SEDUC-GO, no endereço www.seduce.go.gov'br (Licitações/Íomada de Preços!.

2.6 lncumbirá ao Licitante providenciar seu acesso para AssinatuÍa Di8ital de Documentos e Processos (usuário

externo) pelo site: ss!.goios.q9v.b!, pelos telefones (62) 3201-5507, (62) 320r-6555 e (62) 32016565, horário de

atendimento das 8h às 12h e das 14h às 18h.

3. DA PARTICIPAçÃO

3.1 Somente poderão participar da presente Tomada de Preços as pessoas jurídicas que atenderem a todas as

exigências, inclusive quanto a documentação requerida neste edital e ainda, que contiver no seu ramo de atividade,

inserido no contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, a faculdade para execução do

serviço, constante dos Anexos deste Edital.

3.1.1 Somente poderão participar da presente licitação pessoa iurídica-que comprovarem o r na data da li çã-e,

capital social mínimo ou Patrimônio Líqg!!o lgual a 10% (dez r cento dov r total estima no cêrtame por

meio de balan alizado do últi exercrcro atualizado e registrado na.lunta Comercial. As sociedades recém

constituídâs poderão ParticiPaf certame a esenta ndo o bala o contábil de abertura;

3.2 A participação na licitação importa totale irrestrita submissão dos proponentes às condições deste Edital.

3.3 Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de um Iicitante'

3.4 NÃO PODERÃO CONCORRER, DIRETA OU INDIRETAMENTE, NESTA LICITAçÃO:

3.4.1 Empresa em Recuperação Judicial OU em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em

liquidação.

3.4.1.1 As empresas em RecuPera o Judicial ue iver a Certi ão emitida la instânci udicial etênte, que

está a econom e financ iramente rtici ocedime licit or tos nosIateste a interess
imento udiciâl do Plano de Recu peraçã9, nos termos

rmos da Le al n 3e m de aco

do art. 58 da Lei n'11.10U05, em caso de recuPeração iudicial; ou homolosqçãg-iudicial do Plano de RecuP ção,era

no ca5() de recu pera o extra iudicial, de fotoa a possibilitar a habilitaç ão de maior número de Pessoa iurídica NÃO

ERÃO IM DIDAS DE PARTICIP

3.4.2 Pessoâ Jurídica que estiver Suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com a

secretaria de Estado da Educação, pelo prazo de até 02 (dois) anos. Este veto ocorrerá em qualquer uma das fases

desta licitação.

3.4.3 Pessoa Jurídica que for declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública Federal' Estadual

ou Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação'

na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, circunstância que sujeitará o responsável'

caso participe nesta condição, à pena prevista no art' 97, parágrafo único, da Lei Federal n9 8.666/93. Este Veto

ocorrerá em qualquer uma das fases desta licitação'

httpsr/sei.go.gov.bÍ/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore-visualizar&id-documento=21864480&infíâ-Sistema=6
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3.4.4 Pessoa física ou pessoa jurídica que tenham elaborado o projeto básico ou de execução, ou seja, pessoa jurídica
que, isoladamente ou em consórcio, seja responsável pela elaboração do projeto ou da qual o autor do projeto seja
sócio, dirigente ou responsável técnico, ou integrante da equipe técnica, conforme disposto no artigo f incisos I e ll
da Lei Federal ne 8.666/93.

3.4.5 Pessoa Jurídica, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou
da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado.

3.4.6 Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

3.4.7 Pessoa Jurídica que este.la suspensa de licitar junto ao CADFOR - Cadastro de Fornecedor da SUpRILOG -
Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da AdministÍação do Estado de Goiás - SEAD;

3.4.8 Pessoa Jurídica que esteja reunida em consórcio ou grupo de empresa.

3.4.9 Pessoa lurídica que não atenda as exigências deste Edital.

3.4.L0 Pessoa Jurídica que incorrerem nas penalidades previstas no art.87, incisos lll e lV, da Leí Federal ns g.666/93;

3.4.11 Pessoa Jurídica que tendo construído obras ou prestado serviços para a Administração pública, não demonstrem
situação regular para com a Seguridade social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS no cumprimento
dos encargos sociais instituídos por lei.

3.5 Nenhuma pessoa física ou jurídica poderá representar mais de uma firma na presente licitação. Caso ocorra, serão
as respectivas licitantes inabilitadas.

3.6 É facultado a licitante a presença do diretor, sócio ou representante legal na sessão de abertura da presente
Tomada de Preços não excluindo, porém, a exigência de apresentação do documento constante dos subitens S.7.1
e/ou 5.7 .2 do item 05 - Da Documentação, dêste Edital.

3'7 somentê terá o direito de usar a palavra, rubricar a documentação e propostas, apresentar reclamações ou
recursos e assinar atas, o representante legal da pessoa Jurídica, comprovadamente constituído.

3 8 Quando da participação de Pessoa Jurídica filial em nome próprio, somente será aceita se expressamente
autorizada pela matriz, salvo por determinação estatutária, que também deverá ser comprovada. Neste caso, toda
documentação exiSida constante do item 05 - Da Documentação, deste edital, deverá ser referente à filial (exceto as
certidões que por lei são emitidas apenas para a matriz).

3 9 No caso de participação da Pessoa Jurídica matriz, toda documentação exigida será a ela relativa, não sendo aceito
nenhum documento referente à filial.

3 10 As licitantes inteÍessadas dêverão apresentar no dia, horário e local de abertura desta licitação, mencionados no
preâmbulo deste Edital, à comissão de Licitação, a documentação e proposta exigidas neste instrumento, em
invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro com o subtítulo "DocuMENTAçÃo,, e o segundo com o subtítulo
"PRoPosTA", contendo em suas partes externas além da razão social da Pessoa Jurídica lícitante, a indicação com os
segulntes dizeres:

"Conselho Escolar Regional da Subsecretaria
Metropolitana - COMTSSÃO ESpECtAt DE

UC|TAçÃO - TOMADA DE PREçOS N e OO512O22"

https://sei'go'gov brlsêi/controlador.php?âcâo=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore_visualizar&id_documênto=21E64480&inÍra_sistema=
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3.11 A Comissão de Licitação não se responsabilizará por propostas e/ou documentos que não forem entregues

diretamente à mesma no horário e data estabelecidos neste instrumento.

3.12 Após a hora e data estabelecidas neste lnstrumento Convocatório, nenhum documento ou proposta será recebido
pela Comissão.

4 - DAS INFORMAçõES, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAçÕES

4.1As informações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, poderão ser solicitados pelo e-mail

do Conselho Escolar ou por expediente protocolado, dirigido à Comissão Especial de Licitação - CL, situada ENDEREÇO

DA ESCOLA, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública.

4.2 O edital poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou licitante, em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada

para abertura da sessão pública.

4.3 Decairá do direito de impugnar, perante a administração, os termos deste edital de licitação aquele que, tendo-o

aceito sem objeção, vier a apontar, depois da abertura dos trabalhos licitatórios, falhas ou irregularidades que o

viciarem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

4.4 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do certame,

se for o caso. Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto original,

reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a

formulação das propostas, nos termos !6 §rfe do art.21 da Lei Federal np 8.666/93.

4.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.6 Os esclarecimentos prestados às empresas licitantes, bem como eventuais alterações no Edital, estarão disponíveis

no site www.seduce.go.gov.br (Licitações/Tomada de Preços), não podendo as licitantes, em qualquer hipótese,

alegarem desconhecimento dos mesmos.

5. DA DOCUMENTAçÃO DE HABILITAçÃO

"coNsEtHo EScoLAR REGtoNAL DA suBsEcRETARTA METRoPoLITANA" coMlssÃo EsPEcIAL DE LlclrAçÃo

TOMADA DE PREçOS Ne 005/2022

ENVEI.OPE N9 01 _ DOCUMENTAçÃO

5.1 para fins de habilitação, os Licitantes deverão apresentar, devidamente homologado e atualizado, cadastro no

CADFOR -Secretaria de Estado da Administração do Estado de Goiás - SEAD situada à Av. República do Líbano, ne

1.945, 1e andar, Setor Oeste - CEp: 7 4.125-725 - Goiânia - GO - Telefone: (62)32016515/6516. A Licitonte

regulormente cddasttodc,, que opresentor o CRC - CertiÍicodo de Registro Codostrdl, devidomente otuolizado, Íico

desobrigodo de oprcsentar os documentos rclotivos à habilitoção iurídico (item 5.7, exceto o 5'7.7), reguloridode

Íiscol e trabolhisto (item 5,8) e quolificaçõo econômico finonceiro (item 5.9), desde que os releridos documentos
-integrontes 

do CertiÍicddo estejom atuolizados e em vigêncio, sendo assegurado o direito de apresentor o

documentoção que estiver vencidd no CRC, dtuolizado e regulorizoda dentro do envelope ne Ol - DOCUMENíAçÃO'

5.2 Os licitantes interessados deverão apresentar no dia, horário e local de abertura desta licitação, mencionados no

preâmbulo do edital, à Comissão Especial de Licltação, a documentação e proposta exigidas neste instrumento, em

invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro com o subtítu|o "DOCUMENTAçÃO" e o segundo com o subtítulo

"pROPOSTA., contendo em suas partes externas além da razão social da empresa licitante, a indicação com os

seguintes dizeres: "SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - TOMADA DE

PREÇOS Ne 005/2022".

htps://sei-go-gov.br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origêm=arvore-visualizar&id-documento=21864480&infra 
sistema=
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5.3 A comissão de Licitação não se responsabilizará por propostas e,/ou documentos que não forem entregues

diretamente à mesma no horário e data estabelecidos neste instrumento.

5.4 Após a hora e data estabelecidas neste lnstrumento Convocatório, com tolerância de 15 [ tnze minutos nenhum

documento ou proposta será recebido pela Comissão.

5.5 Não serão aceitas documentações e propostas via fax, protocolo e/ou similares, e somente serão recebidos os

mesmos se forem entregues em envelopes devidamente lacrados.

5.6 "A Documentação" deverá ser apresentada em um único invólucro, devidamente lacrado, contendo os dizeres

mencionados no subitem 5.2, deste Edital, e conterá, obrigatoriamente, os documentos abaixo relacionados:

5.7 RETATIVAMENTE À REGUTARIDADE JURíDICA:

5.7.1 Cópia da cédula de identidade e CPF do representante legal da empresa licitante.

5.7.2 Procuração pública ou particular, com cópia da cédula de identidade e CPF do procurador, outorgando ao seu

representante poder para responder por ele e tomar as decisões que julgar necessárias, durante o procedimento da

habilitação e abertura das propostas, inclusive poderes para recorrer e renunciar a interposição de recursos

administrativos. É necessário o reconhecimento de firma da pessoa jurÍdica no caso de instrumento particular. A falta

do documento previsto neste item não inabilita a licitante, ficando, porém, impedido o representante não credenciado

de qualquer interferência no processo licitatório.

5.7.3 Registro comercial, no caso de empresa individual;

5.7.4 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores;

5.7.5 Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir;

5.7.6 lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de investidura ou nomeação
da diretoria em exercício.

5.8 RETATIVAMENTE À REGULARIDADE FISCAI E TRABALHISTA:

a) Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério da Fazenda.

b) Prova de lnscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede da
Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de certidão Conjunta emitida pela procuradoria
Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil, relativa à Dívida Ativa da União e aos tributos
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS, por meio de Certidão Negativa de Débitos Relativos às
Contribuições Previdenciárias e às de Terceiro, expedida pelo Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal
do Brasil.

OBS: As comprovações pertinentes aos itens "c" e "d" serão alcançadas por meio de certidão expedida conjuntamente
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da união (DAU) por elas administrados.

https://sei.go.gov. br/sêi/controlador.php?acao=documento-impÍimir_web&acao_origem=arvoíe_visualizar&id_documênto=21864480&infra sistema=
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e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débito em Dívida Ativa

expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda ou equlvalente da Unidade da Federação onde a Licitante tem sua

sede.

0 prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de Certidão de Débito lnscrito em

Dívida Ativa - Negativa expedida pela Secretaria de Estado da Economia.

g) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por meio de Certidão expedida pela

Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a Licitante tem sua sede.

h) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por meio do Certificado de

Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal - CEF.

i) prova de lnexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal ns 12.MO/2017'

j) Caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execução do objeto licitado seja por filial,

ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal e trabâlhista deverá ser de ambas'

5.8.1. Será admitida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante a apresentação de certidão positiva

com efeito de negativa, nos teÍmos da Lei.

S.g.2. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito

de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restÍição.

provação da condiç o de Microem resa ou de Em resa de Pe ueno Port ou quandoq5.8.2.1. Para efeito de com

houver a lte ra çA9-ç9I!IaUAL que a ltere o dados da em Ig§ê, tais como: endereco,14l9gg1@,-quadro societário,9$eto
plificada, emitida la I unta mercial do tado

comercial e capllql os licitantes deverão ap sentar Ce o Sim

onde for a s da Licitan dentro

5.9 1Em Íatand de em resa em RecupeÍação .ludicial, deverá apre ntar a

dos últimos 0 (seis) meses, constando no referido documento a sigla ME ou EPP'6

5.8.3.Se a documentação enviada nos termos do subitem anterior for proveniente de microempresa ou de empresa

de pequeno porte e apresentar alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á assegurado o

prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, cu.jo termo inicial

corresponderá ao momento em gue o proponente for declarado o vencedor do certame, para regularização da

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com

efeito de negativa.

5.8.3.1.A Declaração dO vencedor de que trata o subitem anterior acontecerá no momento posterior ao julgamento

daspropostas,aguardando-seosprazosderegularizaçãofiscalparaaaberturadafaSerecursal.

5.8.3.2. A não-regularização da documentação, implicará decadência do direito à contratação' sem prejuízo das

sanções previstas no art. 81 da Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação'

5.9 RELATIVAMENTE À REGUTARIDADE ECONÔMICO'FINANCEIRA:

5.9.1 Certidão emitida pelo CARTÓR;O DISTRIBUIDOR CÍVEL, da sede ou domicílio do licitante ou via internet caso

houver, que comprove inexistir distribuição de ações de falência e recuperação judicial, em quaisquer dos cartórios

dos feitos de falência dã comarca de sua sede, com data não infeÍior a 60 (sessenta) dias da data da entÍegeig!

envelopês documentação e proposta.

rtidão mitida ela instância

nomrc e financeirâm nte a ârticipar de
judicial competente,-que ateste ue a intere da est

p

a

diment licitatór s nos t rmos d Lei Fed ral n'8. 93e comprovação de acolhimento iudicial do Plano

nos te sdoa .58 da Lei n"11 5 em caso de recuPera udicial ou homolosaçãgiudicial1 o
de Recupera çq9

peraçe9 no caso de recu peração extraiudicial.do Plan de Re

httpsJ/sei.go,gov.br/seícontrolador,php?acâo=documento_imprimir-web&acao-origem=arvore_visualizar&id-documento=21864480&infÍa_Sistema=6
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5.9.2 Balanço Patrimonial e demonstração contábil do último exercrclo socla já exigíveis na forma da lei, que

comprove a boa situação financeira da proponente, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da

proposta. O reÍerido balanço deverá ser devidamente certificado por profissional registrado no Conselho de

Contabilidade, mencionando obrigatoriamente, o número do livro diário e folha em que o mesmo se acha transcrito,

bem como cópia do Íermo de abertura e encerramento, com a numeração do registro na JUNTA COMERCIAL, exceto

para Pessoa JuÍídica de engenharias criadas neste exercício, que deverá apresentar balanço de abertura para suprir a

exigência deste item;

5.9.2.1 A comprovação da boa situação financeira da Pessoa Jurídica proponente será comprovada com base no

balanço apresentado, e deverá, preferencialmente, ser formulada e apIcgCIlaCA!íLpepel timbÍado da empresa de

ensenharia, assinada por profissional registrado no Conselho de Contabilidade e pelo diretor, sócio ou representante

da Pessoa Jurídica, com poderes para tal investidura, aferida mediante índÍces e fórmulas abaixo especificadas:

. ILG = (AC+RLP) / (PC+ELP) > 1
o ILC = (AC) / (PC) > 1

o ISG = ATl(PC+ELP) >1

Onde:

ILG = índice de liquidez geral

ILC = índice de liquidez corrente

ISG = índice de solvência geral

AT = ativo total

AC = ativo circulante

RLP = realizável a longo prazo

PC = passivo circulante

ELP = exigível a longo prazo

PL = patrimônio líquido

https://sei go.gov. br/se/contíolâdor.php?acao=documento-imprimir-web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=218644g0&inÍra 
sistema=

al46

5.10 RELATIVAMENTE A QUALIFICAçÃO TÉCNICA PROFISSIONAL E OPERACIONAL
5.10.L Registro ou inscrição da empresa e do(s) responsável(is) técnico(s) no Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia - CREA e/ou CAU.

5. L0.1.1. No caso da pessoa jurídica licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no cREA e/ou
cAU do Estado de Goiás, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da
assinatura do contrâto.

5 10.2. A licitante deverá comprovar, possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta,
no mínimo 01 (um) engenheiro civil ou arquiteto,(quando a parcela de maior relevância tiver subestação no mínimo
01(um) engenheiro eletricista) com experiência comprovada, ou outro devidamente reconhecido(s) pela entidade
profissional competente, que seja(m) detentor (es) de atestado(s) de responsabilidades técnicas - ART.iunto ao cREA
e/ou CAU por execução de obras/serviços de características semelhantes ao solicitado neste edital, limitados as
parcelas de maior relevância, conforme Anexo l- projeto Básico.
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5.10.3 Comprovação da capacitação técnico-profissional: Apresentar um ou mais atestados fornecidos por pessoa

jurídica de direito público ou privado, em nome do profissional responsável técnico pela pessoa jurídica proponente,

devidamente acompanhados da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitido por qualquer uma das regiões

do CREA e/ou CAU, comprovando a execução, pelo profissional indicado, de serviços de características semelhantes e

de complexidade tecnológica e operacional equivalentes ou superiores às parcelas de maior relevância técnica ou va lor

significativo, conforme Anexo l- Projeto Básico.

5.10.4 A comprovação de acervo técnico poderá ser feita por meio de um ou mais atestados.

5.10.4.1 para facilitar a análise da Comissão de Licitação, é recomendável que o licitante destaque, nas referidas

certidões, os serviços cuja experiência se pretende comprovar e o seu respectivo quantitativo.

5.10.5 Deverá (ão) ser apresentado (s), obriSatoriamente, compÍovante (s) de vínculo (s) entre o (s) profissional (is)

e a pessoa jurídica licitante; essa comprovação deverá (ão) ser feita (s) por meio de:

5.10.5.1 Relação (ões) empregatícia (s), por Carteira (s) de Trabalho (s) e Previdência Social - CTPS (das seguintes

anotações: ldentificação do seu portãdor, e, da página relativa ao contrato de trabalho) ou livro (s) de RegistÍo (s) de

Empregado (s) autenticado (s) pela Delegacia Regional do Trabalho, ou;

5.10.5.2 Contrato (s)de prestação (es) de serviço (slde Profissional (is) autônomo (s), que esteja registrado (s) no CREA

e/ou CAU, com atribuição (es) compatível(is) ao objeto da licitação com aquele em que a(s) sua(s) responsabilidade(s)

será (ão) exigida(s), ou;

5.10.5.3 Sócios ou diretores estatutários da pessoa jurídica licitante, por estatuto ou contrato social, que tenham

registro no CREA e/ou CAU. lntegrante (s) do quadro societário da pessoa jurídica de engenharla licitante, por estatuto

ou contrato social, que sejam profissionais detentores de ART devidamente registrados no CREA e/ou CAU, nas

condições pertinentes ao subitem 5.10.1;

5.10.6 Carta de Aprêsentação da Documentação contendo todas as informações e declarações, conforme modelo

Anexo lldeste Edital.

5.10.7 DeclaÍação de Termos de sujeição ao Edital, conforme modelo Anexo lll deste Edital.

5.10.g Declaração, conforme modelo Anexo Vl, para todos os fins de direito e sob as penas da lei que não possui em

seus quadros de empregados e em seu corpo societário/acionário cônjuges, companheiros ou pârentes em linha reta

ou colateral, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau, com servidores da secretaria de Estado da

Educação.

5.10.9 DECTARAçÃO DE SEGURANçA E SAÚDE DO TRABALHO, conforme modelo Anexo Vll, que tem condições de

atender as Normas ReSulamentadoras da Portaria ne 3.2L4178 doMÍ8, aplicáveis às atividades obieto deste contrato'

e, que tem condições de apresentar as documentações solicitadas na lnstrução NoÍmativa ne OO7|2OL7'

GAB/SEGPIAN, d e 25/08/17 , conforme item 10'3'5 do Anexo I - Projeto Básico'

5.11. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos

requeridos no presente edital e seus Anexos.

5.12. para os documentos e certidões requeridos neste edital, poderão ser emitidas cópias oriundas da internet, desde

que constante do enveiope documentação, facultado à Comissão, aferir a veracidade dos mesmos'

5.13. Os documentos relativos à Habilitação (Envelope ne U e às PÍopostas (Envelope ns 2) serão apresentados em

envelop es separados, em original, por qualquer processo de cópia por servidor da Comissão Especial de Li€itação'

Somente serão atendidos pedidos de AUTENTICAçÃo até 01 (um) dia útil, antes da data marcada ra abertura da

https://sei.go.gov.bí/sei/controlador.php?acao=docllmento-imprimiÍ-web&acao-origem=arvoíê-visualiza'&id-documento=218 
480&infra-si§tema=6
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licitaçêq, de sesunda-Íeira à sexta-feira,

ruo ore ol srssÃo.
das 09h às 11h e das 14h às 17h. É FACUTTADO A COMISSÃO AUTENTICAR

5.14. Todos os documentos exigidos para a habilitação que não contenham expressamente prazo de validade, e

inexistindo legislação específica regulamentando a matéria, deverão, sob pena de inabilitação, apresentar data de

expedição, limitada a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua emissão, observado o art. 110 e seu parágrafo

único da Lei Federal ns 8.666/93. Caso exista legislação específica regulamentando prazo de documento que não tenha

expressado o prazo de validade, esta deverá vir anexada ao mesmo.

5.15. Em nenhum caso será aceita, quer na hora da abertura dos envelopes, quer posteriormente, a apresentação ou

inclusão de documentos de habilitação que não fizerem constar do respectivo envelope de documentação.

5.16. De toda documentação apresentada em íotocópia autenticada, suscitando dúvidas, poderá ser solicitado o
original para conferência, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, registrando-se em Ata tal ocorrência.

5.17. Também motivará a inabilitação para os atos subsequentes da licitação, falta de comprovação do ramo de

atividade comercial vinculado aos objetos/serviços descritos nos Anexos constantes deste edital.

5.18. Encerrada a fase de habilitação, se todos os licitantes desistirem expressamente do direito de recorrer das

decisões a ela pertinentes, após assinar o Termo de Renúncia, os envelopes contendo as propostas dos licitantes serão

abertos e anunciados seus valores, devolvendo-se lacrados os envelopes dos licítantes inabilitados, procedendo-se

registro em ata.

6. DA PROPOSTA DE PREçOS

"Conselho Escolar Regional da Subsecretaria Metropolitana" COMTSSÃO ESPECIAt DE UCtTAçÃO

TOMADA DE PREçOS Ne 005/2022

ENVETOPE N9 02 - PROPOSTA

6.1. A licitante deverá formalizar sua proposta levando em con preços estimados orçados pela SEDUC,
conforme Anexo l- Projeto Básico, para contratação dos serviços, objeto da presente licitação, um único invólucro,
devidamente lacrado, contendo os dizeres mencionados no subitem 5.2, ímpressa ou datilografada em papel
timbrado, encadernada, contendo os números do CNPJ, lnscrições Municipal e/ou Estadual, endereço etc, redigida em
língua portuguesa, elaborando a cotação de acordo com as especificações constantes das planilhas orçamentárias, em
linguagem clara, sem rasuras, ressalvas, condições substanciais escritas à margem ou entrelinhas que comprometam
a clareza da mesma, devendo suas páginas ser numeradas sequencialmente, com todas as páginas rubricadas, sendo
a última página, datada e assinada pelo representante legal da pessoa jurídica de engenharia licitante com poderes
para tal investidura, constituída dos seguintes elementos:

6.1.1. A proposta deverá conter o preço para execução dos serviços/obra, expressos em moeda corrente nacional,
admitindo-se após a vírgula somente 02 (duas) casas decimais, discriminado os preços expressamente, obedecendo às
êspecificações mínimas conforme planilha orçamentária constante do edital, em algarismo arábico por extenso global,
devendo ser líquido, estando inclusas todas as despesas necessárias, ou seja, mão-de-obra, materiais, equipamentos,
despesas indiretas, impostos, taxas previdenciárias, comerciais e fiscais, encargos trabalhistas, seguros, transportes,
etc., bem como a competente remuneração da pessoa jurídica de engenharia, e outras despesas, se houver.

6.1'.1'1. A licitante deverá indicar na proposta, para efeito de dados para emissão de nota de empenho e/ou assinatura
do contrato, o nome completo de seu representante legal, a posição que ocupa no contrato social, sua nacionalidade,
estado civil e profissão, bem como o número de sua carteira dê identidade e do seu cpF.

6.1.1.2. Os preços unitários e global são limitados ao apresentado na planilha orçamentária referencial.

https://sei.go 9ov.b/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore_visualizar&id_documento:21E64480&inÍra sistema=
10146
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6.L.1.3. A referência utilizada para composição dos custos apresentada pela Secretaria da Educação é fornecida pela

GOINFRA e/ou SINAPI, conforme o caso.

6.1.1.4. O BDI utilizado pela pessoa jurídica licitante deve limitar-se ao apresentado pela Administração.

6.1.1.5. A pessoa jurídica licitante deve apresentar a composição do BDI atualizado.

6.L.2. Paâ efeitos de elaboração da proposta e planilha orçq!1C!!É!O o licitante DEVEú utilizar o software MS
Excel, de forma que o valor unitário e total de todos os serviços seja calculado por meio da fórmula "TRUNCAR",
conforme exemplo.

Exemplo:

=TRUNCAR (Quant * (P.MAT + P.lvl.Obra) I 2 )

Código Serviço tlnid. Quant. P. Mat. P- Ní- Ohra T. Sen'iço

1002-16 serviço #1 ,r 1r 0.00 1,59 35,4'7

100237 serviço #2 I M'
I

UM

65,',71 5,94 0.00

10013 8 98,47 5.7 I o.ol 1.214,t3

Onde:

Quant. - Quantidade

P.Mat - Preço unitário do material; P.M.Obra - Preço unitário da mão de Obra; 2 - Número de casas decimais

desejadas.

6.1.3. A centésima parte do Real, denominada "Centavo" será escrita sob a forma decimal, procedida da vírgula que

segue a unidade, nos termos da Lei 9.069, art. le, parágrafo 2e, de 29 de junho de 1.995.

6.1.4. Deverá declarar expressamente o prazo de validade não inferior a 120 Ícento e vinte)i!3§ corridos, conforme

modelo Anexo lV, a contar da data de sua apresentação.

6.1.5. Os erros de soma e/ou multiplicação, eventualmente configurados na Proposta Comercial da pessoa jurídica de

engenharias licitantes, serão corrigidos pela Comissão Especial de Licitação. Havendo divergência entre o preço

unitário e o preço total, prevalecerá o preço unitário e o total será corrigido, sendo que no caso de valores expressos

em algarismos e por extenso, prevalecerá este último.

6.1.6. lndicação do número da conta corrente e a agência da tnstituição Financeira em que a pessoa jurídica de

engenharia é correntista, para efeito de pagamento dos serviços a serem prestados;

6.1.7. Carta proposta assinada por diretor, sócio ou representante da pessoa jurídica de engenharia licitante, com

poderes devidamente comprovado para tal investidura, contendo informações e declarações conforme modelo Anexo

lv deste edital;

6.1.g. Apresentar planilha(s) Orçamentária(s) completa, referente aos serviços cotados onde constem os quantitativos

e seus respectivos preços unitários, os preços parciais e preço total, BDl, e o preço total dos serviços, nos termos deste

edita l;

https://sei.go.gov. bÍ/sei/controladoÍ. php?aoao=documento-imprimir-web&acâo-origem=arvoÍe-visualizar&id-documento=21864480&inÍra-slstema=
71146
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6.1.9. Apresentar cronograma Físico-Fina nceiro detalhado dos serviços propostos, nos termos deste edital;

6.2. O licitante poderá realizar visita prévia e inspecionar o local da obra e cercanias em dia e horário comercial, de

modo a obter, para sua própria utilização e por sua exciusiva responsabilidade, toda informação necessária à

elaboração da proposta. contudo, deverá emitir DECLARAçÃO DE VISTORIA, conforme modelo Anexo v deste edital,

assinada pelo representante legal da pessoa jurÍdica licitante, acerca do conhecimento pleno das condições e

peculiaridades da obra, e juntada à proposta de preços.

6.2.1 A vistoÍia caso ocorra, poderá ser agendada em horário comercial, junto à Unidade Escolar, sendo a data de

início a partir da publicação do edital nos devidos meios de comunicação, e, a data de encerramento de 02 (dois)

dias úteis anteriores, a data fixada para abertura da sessão pública.

6.2.2 A visita e inspeção prévia do local e cercanias têm por finalidade obter para a utilização e exclusiva

responsabilidade do licitante, toda a informação necessária à elaboração da proposta, tais como: as condições locais,

quantidade e natureza dos trabalhos, materlais e equipamentos necessários à execução da mesma; formas e condlções

de suprimentos; meios de acesso ao local. Todos os custos associados à visita e à inspeção serão de inteira

responsabilidade do licitante, dispensado pré-agendamento para tanto.

6.2.3. Os participantes deverão ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste Edital, das condições gerais

e particulares do objeto da licitação e do local onde serão executadas as obras e/ou serviços, não podendo invocar

qualquer desconhecimento, como elemento impeditivo da correta formulação da proposta e do integral cumprimento

do contrato.

6.3. Será desclassificada a proposta, cu.la especificação estiver incompatível com o(s) objeto(s) especificado(s) nos

anexos constantes deste instrumento, ou ainda, aquelas que omitirem as especificações mínimas solicitadas.

6.4 É expressamentê vedada à subcontratação do valor total do contrato, a subcontratação parcial poderá ser

possível com anuência da titular desta Pasta, devendo apresentar o limite máximo e os serviços passíveis para a

subcontratação parcial em relação ao valor total da obra. Adicionalmente deve seÍ apresentada a documentação de

regularidade fiscal e trabalhista, e, o contrato firmado êntrê a adjudicatária e a empresa subcontratada.

6.4.1. A contratada se responsabiliza pela padronização, compatibilidade, qualidade e pelo gerenciamento

centralizado da subcontratação.

6.4.2. A subcontratação parcial ficará limitada a 30% (trinta por cento) do total do contrato.

6.4.2.1 Os serviços passivos de subcontratação são:

a) Sondagem do terreno;

b) Estrutura metálica:

c) Estrutura lajes(pre-moldadas);

d) Marcenaria;

e) Central de gás;

f) SPDA(Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas);

g) Esquadrias metálicas;

h) Transporte de entulho.

6.4.2.2. No caso da subcontratação parcial, caberá a contratada faturar em nome próprio os serviços que executar

https://sei.go.gov-br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=21864480&infra_sistema=
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5.4.2.3. Não poderão ser subcontratados os serviços referentes às parcelas de maior relevância, conforme discrimina

o inciso I do § 1e do art. 30 da Lei Federal ne 8.666/93

6.5. Não será admitida cotação opcional para os serviços constantes das planilhas de orçamento, constantes deste

edital. Caso ocorra, serão igualmente desconsideradas a cotação principal e a opcional.

6.6. Em nenhuma hipótese será admitida cotação parcial em reÍerência ao quantitativo total dos serviços requeridos

neste instrumento, ocasião em que será(ão) desclassificada(s) a(s) proposta(s) que incorrer (em) neste ato.

6.7. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital ou baseada nas ofertas das demais

licitantes.

6.8. Não será levada em consideração a proposta que não estiver devidamente assinada por representante da empresa

de engenharia licitante com poderes devidamente comprovado para tal investidura.

6.9. Será desclassificada a proposta que não atender às exigências do ato convocatório desta licitação, salvo quando

apresentar omissões simples e irrelevantes para entendimento da proposta e/ou procedimento licitatório, bem como

para isonomia entre os licitântes, podendo, neste caso, a critério da comissão, ser relevada.

6.10. O Valor estimado da presente licitação é o constante do Anexo l- Projeto Básico e das Planilhas Orçamentárias.

7. DOS PROCEDIMENTOS TICITATóRIOS

7.1. Na data, hora e local designado neste editâ|, em ato público, a coMlssÃo ESPECIAL DE LICITAçÃO receberá em

envelopes distintos e fechados ou lacrados contendo, os documentos exigidos para habilitação e propostas'

7.2. Serão inicialmente abertos, em sessão pública, os envelopes contendo os documentos referentes à fase de

habilitação que, após conhecidos pelos licitantes e examinados pela Comissão Êspecial de Licitação serão julgados,

dando-se imediata comunicação do resultado se presente todos os licitantes, caso contrário, será o mesmo publicado

no Diário oficial da União - Dou, Diário oficial do Estado - DoE e Jornal de Grande circulação Regional, conforme o

caso. Caso a Comissão julgue necessário, poderá suspender os trabalhos licitatórios para posterior exame dos

documentos e julgamento da fase de habilitação, da qual lavrará ata como de Lei, publicando o resultado no Diário

oficial da união - Dou, Diário oficial do Estado - DoE e Jornal de Grande circulação Regional, conforme o caso'

7.3. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo as propostas permanecerão, devidamente

lacrados, sendo rubricados pela Comissão Especial e licitantes presentes, ficando em poder daquela até que seja

.iulgada a habilitação.

7.4. Será procedida a abertura dos envelopes contendo as propostas das licitantes habilitadas, após transcorrido o

prazo sem interposição de recursos, ou tenha havido renúncia expressa do prazo recursal das licitantes habilitadas e

inabilitadas ou após o.lulgamento dos recursos interpostos'

7.5. A Comissão manterá em seu poder os envelopes com propostas das licitantes inabilitadas' devidamente

rubricados, até o término do perÍodo recursal, de que trata o inciso I do artigo 109 da Lei Federal ne 8 666/93' e serão

devolvidos, no estado em que foram entregues à Comissão Especial'

7.6. Das reuniões para recebimento e abertura dos envelopes de documentação e proposta, serão lavradas atas

circunstanciadas, que mencionarão todas as ocorrências que interessarem ao julgamento da Licitação, devendo as

mesmasseraSsinadaspelosmembrosdaComissãoEspecialepelasLicitantespresentes,

8 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

8.1. o julgamento será realizado pela Comissão de Licitação, de acordo com o que dispõe o art- 45 da Lei Federal n9

8.666/93, observando os seguintes fatores:
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8.1.1. O.iulgamento será realizado com base no menoÍ preço, regime de execução empreitada por preço global'

8.1.2. Será declarada vencedora a proposta que apresentar menor preço, desde que atenda a todas as exigências

estabelecidas neste instrumento;

8.1.3. Caso seja necessário a Comissão Especial de Licitação poderá valer-se de auxílio de técnicos da área referente

ao objeto desta licitação para realização do julgamento;

8.1.4. Em caso de empate será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno

porte.

8.1.4.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas

de pequeno porte, sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

8.1.5. Para efeito do disposto no subitem 8.1.4, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

8.1.5.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço

inferior àquela considerada vencedora do certame, sítuação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

8.1.5.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pegueno porte, na forma do subitem anterior,

serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 8.1.4.1, na ordem

classificatória, para o exercício do mesmo direito.

8.1.5.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 8.1.4.1, será realizado sorteio entre elas, para que se identifique
aquela que primeiro, poderá apresentar melhor oferta.

8.1.5.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos subitens 8.1.4. e 8.1.5., o objeto licitado será

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

8.1.5.5.O disposto nos subitens 8.1.4. e 8.1.5. somente se aplicará quando a melhor oferta ínícial não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.2. No caso de empate entre duas ou mais propostas fora dos casos disciplinados nos subitens 8.1.4. e 8.1.5., será
observado o que dispõe o art. 3e, § 2e da Lei Federal ne 8.666/93. Persistindo o empate, a Comissão de Licítação
realizará sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, consoante §2e do art.45 da citada
Lei, vedado qualquer outro processo.

8.2.1. Uma vez convocadas as empresas empatadas e estas não atenderem ao chamado, a Comissão Especial realizará
o sorteio sem a sua presença.

8.3. O não cumprimento de uma ou mais exigências constantes deste instrumento, ensejará a inabilitação do
proponente ou a desclassificação da proposta, conforme o caso.

8.4. A Comissão de Licitação poderá promover diligências em qualquer fase da licitação, nos termos do § 3e, do art. 43
da Lei Federal nP 8.666/93;

8.5 Será desclassificada a proposta, cuja especificação estiver incompatível com o(s) objeto(s) especificados nos
Anexos requerido neste editâ1, ou ainda, aqueles que omitirem as especificações mínimas solicitadas.

8.6. Não será permitido o oferecimento de qualquer desconto sobre o preço ofertado.

8.7. Se a licitante vencedora deixar de firmar o contrato no prãzo estabelecido, a Comissão Especial de Licitação
poderá, nos termos do § 2e, do Art. 64 da Lei Federal ne 8.666/93 e alterações posteriores, convocar as licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificação para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições da primeira
classificada, inclusive quanto ao preço.
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8.8. O julgamento das propostas ocorrerá dentro do prazo de validade das mesmas, dando-se conhecimento do
resultado, em sessão pública que poderá ser marcado para talfim, desde que presentes todos os licitantes habilitados,
caso contrário será o mesmo publicado no Diário Oficial do Estado e/ou Diárlo Oficial da União, conforme o caso.

9 - DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|OS

9-1 A presente licitação correrá a conta dos seguintes recursos orçamentários:

Sequencial:049 DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

Código Denominação

Unidade Orçamentária 24.Or GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAçÃO

Função L2 EDUCAçAO

Subfunção 361

Programa 1008 EDUCAçÃO QUE QUEREMOS

2013
CONSTRUçÃO, AMPLIAçÃO, REFORMA E ADEQUAÇÃO DE UNIDADES

ESCOLARES...

Grupo de Despesa 04 INVESTIMENTOS

Fonte 100 RECEITAS ORDINÁRIAS

Modalidade Aplicação

Valor estimado RS 1.306.132,71(hum milhão, trezentos e seis mil, cento e trinta e dois reais e setenta e um centavos)

* VALOR TOTAL ESTIMADO: Rs 1.306.132,71(hum milhão, trezentos e seis mil, cento e trinta e dois reais e setentê e

um centavos).

9.1.1. Durante a vigência do Contrato, para fins de adequação da execução orçamentário e financeira, a Secretaria de

Estado da Educação poderá proceder a modificação da Fonte de Recursos descrita no item 9.1

9.1.2. No exercício seguinte, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas nos

respectivos Orçamentos-Programas, ficando a CONTRATANTE obrigada a apresentar, no início de cada exercício a

respectiva Nota de Empenho estimativa e, havendo necessidade, emitir Nota de Empenho Complemêntar.

10 - DA HOMOTOGAçÃO E ADJUDICAçÃO

10.1. Transcorrido o prazo recursal e decididos os recursos eventualmente interpostos, o processo licitatório será

submetido à apreciação do PRESTDENTE DO CONSELHO ESCOLAR, para adjudicação do seu ob.jeto à(s) licitante(s)

vencedora(s) e homologação da licitação, convocando-se após, a(s) respectiva(s) para assinatura do contrato.

11 . DO PRAZO DE ENTREGA E DA FISCALIZAçÃO

11.1. Os serviços deverão ser executados conforme descrito no Memorial Descritivo/Especificações Técnicas e

cronograma Físico-Financeiro a contar da data da emissão da ordem de serviço sendo que está devêrá ser efetuada

somente após a outorga do contrato e publicação do extrato na imprensa oficial'

11.2. Se o licitante vencedor deixar de executar os serviços dentro do prazo e nas condições preêstabelecidos sem

manifestação por escrito e aceita pela Contratante, sujeitar-se-á às penalidades deste Edital e legislação pertinentê'

11.3. A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por profissional competente designado pela Secretaria de

Estado de Educação.

11.3.1. Caberá à contratada o fornecimento e manutenção de um DlÁRlO DE OBRA permanentemente disponível para

lançamentos no local da obra, sendo que, a sua manutênção, aquisição e guarda é de inteira responsabilidade da
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licitante, a qual deverá obedecer ao artigo 4s § 4e; artigo 5e parágrafo único; artigo 8e inciso 1e,2s e 3s da Resolução

ne 7.024, de 21 de agosto de 2009, CoNFEA.

11.3.2 As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre a realização dos trabalhos

do licitante contratado, deverão ser anotados e assinados pela Fiscalização no Diárlo de Obra, e, aquela se obriga a dar

ciência dessas anotações no próprio Livro, através de assinatura de seu Engenheiro RT'

11.3.3. Além das anotações obrigatórias sobre os seruiços em andamento e os programados, a contratada deverá

recorrer ao Diário de Obra, sempre que surgirem quaisquer improvisações, alterações técnicas ou serviços imprevistos

decorrentes de acidentes, ou condições especiais.

11.3.3.1. Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como formalidade de sua

concordância ou discordância técnica com o fato relatado.

11.4. Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de Obra":

11.4.1. PEIA CONTRATADA:

u.4.1.1. As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

11.4.1.2. As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência;

11.4.1.3. As consultas à fiscalização;

11.4.1.4. As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado;

11.4.1.5. Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;

11.4.1.6. As respostas às interpelações da fiscalização;

11.4.1.7. A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço;

1L.4.1.8. Outros fatos que, ao juízo da contratada, devem ser objeto de registro.

11.4.2. PELA FTSCAUZAçÃO:

11.4.2.1. Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens anteriores;

lL.4.2.2. luízo Íormado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazo e cronograma;

11..4.2.3. Observações cabíveis a propósito dos Iançamentos da contratada no Diário de Ocorrências;

11.4.2.4. Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela contratada, com correspondência simultânea para a

autoridade superior;

11.4.2.5. Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da

contratada;

11.4.2.6. Determinação de providências para o cumprimento das especiflcações;

11.4.2.7. Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trabalho de fiscalização.

77.4.2.8. O recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE, ao término das obras, após verificação da sua
perfeita execução, da seguinte forma:

11.4.2.9. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado,
assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias corridos da comunicação escrita da contratada.
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L1.4.2.10. Definitivamente, em até 90 (noventa) dias corridos, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei Federal

ne 8.666/93.

11.4.3. O recebimento provisório ou definitivo não exime a Contratada da responsabilidade civil pela qualidade dos
serviços executados.

12 - DA EXECUçÃO oOS SrnVrçOS

12.L. Caberá à Superintendência de lnfraestrutura ou o Presidente do Conselho Escolar a emissão da Ordem de

Serviços, bem como a coordenação, supervisão e fiscalização dos trabalhos objeto deste Edital e, ainda, fornecer à

contratada, os dados e os elementos técnicos necessários à realização dos serviços licitados.

12-2. A contratada deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra, com dimensões, dizeres

e símbolos a serem determinados pela Secretaria de Estado da Educação.

12.3. A contratada se obriga a executar as obras empregando exclusivamente materiais de primeirã qualidade,

obedecendo, rigorosamente, aos projetos de engenharia que lhe forem fornecidos pela Secretaria de Estado da

Educação, através da Superintendência de lnfraestrutura e às modificações propostas e aprovadas pelo Setor durante

a execução dos serviços.

t2.4.Poderá a Secretaria de Estado da Educação, através da Superintendência de lnfraestrutura, êo seu critério, exigir

a reconstrução de qualquer parte da obra, sem qualquer ônus para a mesma, caso essa tenha sido executada com

imperícia técnica comprovada, ou em desacordo com as normas, especificações ou com as determinações da

fiscalização, nos termos do art.69, da Lei Federal ne 8.666/93.

12.5. Por se tratar de contratação em regime de execução empreitada por preço global, não há possibilidade de

formalização de termo aditivo visando eventuais acréscimos de serviços, salvo nos casos excepcionais e devidamente

justificados, oriundos de alterações qualitativas, que não configurem falha do órBão gestor na elaboração do projeto

ou desconhecimento por parte da CONTRATADA do local onde os serviços serão realizados, nos termos do §3e do art.

65 da Lei Federal ns 8.556/93, e nos limites fixados no §2e do referido artigo.

12.5. Qualquer alteração, modificação, acréscimos ou reduções que impliquem alteração do projeto da obra deverá

ser justificada, sempre por escrito, pelo Setor de Engenharia da Secretaria de Educação, autorizada pelo titular da

Pasta e formalizada por meio de termo aditivo ao Contrato Original.

12.7. Ao término dos serviços, deverá ser procedida a limpeza do canteiro da obra.

12.8. Para efeito de reajustamento, a periodicidade obedecerá à data do orçamento a que a proposta se referir.

12.9. Os serviços, cujos preços não constarem da proposta primitiva, serão calculados considerando as referências de

custos e taxa de BDI especificadas no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença

percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global obtido na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio

econômico financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto oferecido pelo contratado.

12.10. Os serviços deverão ser executados conforme o memorial descritivo/especificações técnicas, planilha

orçamentária, cronograma físico-fina nceiro, projetos e demais normas constantes deste instrumento.

12.11. As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre a CONTRATANTE e a proponente vencedora

serão formalizadas por meio de contrato, observando-se as condições estabelecidas neste edital e seus anexos,

legislação vigente e na proposta vencedora.
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12.12. Deverá, também, a coNTRATADA, manter Equipe de Higiene e segurança do Trabalho no canteiro de obra, de

acordo com a legislação pertinente e aprovação pela Superintendência de lnfraestrutura da

SEDUC.

12.13. Fica a CONTRATADA obriBada também a apresentar a comprovação de quitação das obrigações trabalhistas e

previdenciários, referente aos trabalhadores que executaram a obra, bem como as fiscais e parafiscais.

ll.f3.f O "Termo de Recebimento Provisório" deverá conter o documento conhecido como as built. Baseando-se no

manual "Obras Públicas: Recomendações Básicas para a Contratação e Fiscalização de Obras de Edificações Públicas",

do Tribunal de Contas da União, ao final da construção da obra em questão, a SEDUC (por meio da Gerência de

Fiscalização e Acompanhamento de Obras) receberá do CONTRATADO a documentação que retrate fielmente o que

foi construído. Essa documentação é conhecida como as built - que significa "como construído" - e deve incluir todas

as plantas, memoriais e especificações, com detalhes do que foi executado e quais insumos foram utilizados nessa

execução. Ou seja, o contratado deverá entreBar o as built da obra, a fim de subsidiar futuras intervenções a título de

manutenção ou reformas. Os arquivos deverão ser entregues edítáveis/originais (extensões: .dwg, .docx, .xls, entre

outras) e não editáveis (extensões: .pdf, .jpg, entre outros) devidamente assinados pelos responsáveis.

12.14. A CONTRATADA é responsável pelo seguro de seu pessoal, sendo igualmente responsável pelo seguro de

responsabilidade civil e danos contra terceiros.

12.15. A pessoa jurídica de engenharia vencedora do certame garantirá a solidez e a segurança do trabalho realizado,

bem como os materiais utilizados na obra pelo período de 5 (cinco) anos, a partir do recebimento da obra pelo Setor

Competente desta Pasta.

12.16. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCruICN

12.16.1 A garantia dos serviços será de 5 (cinco) anos, com início após o recebimento definitivo dos serviços. A garantia

deverá cobrir todos os serviços que comprovarem defeitos ou problemas causados pela má execução dos mesmos;

12.16.2 Todos os serviços que compõem a descrição do objeto devem ser cobertos pela garantia da pessoa jurídica

coNTRATADA ou por pessoa jurídica autorizada da CONTRATADA.

1.2.16.3 Atender as solicitações para conserto e corrigir defeitos ou falhas apresentadas pelos serviços, em prazo não

superior a 30 (trinta) dias consecutivos. Neste caso não acarretará ônus para a Contratante.

12.16.4 Todos os serviços devem estãr em conformidade com a política de garantia do mesmo, não sendo permitida

a integração de itens de terceiros que possam acarretar em perda parcial da garantia ou não realização da assistência

técnica pelo próprio executor quando solicitada;

13 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1. Dos atos decorrentes da execução desta Tomada de Preços cabem recursos nos casos e formas determinados
pelo art. 109 da Lei Federal ns 8.666/93 e alterações posteriores.

13.2- O recurso será interposto por escrito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura
da ata, devendo ser dirigido/protocolada a Comissão de Licitação da Unidade Escolar.

13.3. lnterposto o recurso, será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias
úteis.

13.4. O recurso será dirigido ao Presidente do Conselho Escolar por intermédio da Comissão Especial de Licitação da
Unidade Escolar cooRDENAçÃO REGIoNAL DE EDUCAçÃo DE GolÂNIA, a qual poderá reconsiderar sua decisão êm
até 05 (cinco) dias úteis, contados do término do prazo concedido às demais licitêntes para oferecimento de possíveis
impugnaçõês, de que trata o item anterior, ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informados.
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13.5. Subindo o recurso, ao Presidente do Conselho Escolar proferirá a sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

contados do recebimento do recurso, proveniente da coMlssÃo ESPECIAL DE LICITAçÃO DA UNIDADE ESCOLAR

COORDENAçÃO REGIONAL DE EDUCAçÃO DE GOIÂNIA.

13.6. Os Recursos ao edital e seus anexos, deverão ser interpostos junto à Presidente da Comissão Especial de Licitação,

indicando o número da Tomada de Preços, do processo administrativo, formulação do pedido, com exposição dos

fatos e seus fundamentos, a indicação do interessado ou quem o represente, dados de identificação, endereço

completo, telefone, e-mail, data, assinatura do interessado ou representante, documento que comprove aptidão do

signatário para representação da pessoa jurídica licitante e documento de identificação pessoal válido daquele que

assinar (CNH, identidade, outros), sob pena de não ser conhecido.

13.7. Os recursos preclusos ou intempestivos não serão conhecidos

14. DO PAGAMENTO E OO REAJUSTAMENTO

14.1. O pagamento será via Transferência Bancária ou por Cartão de Pagamento do Banco do Brasil, para efeito dos

serviços prestados na forma de medição, realizada pelo Fiscal da Superintendência de lnfraestrutura, desta Pasta.

14.2. Somente será efetuado o pagamento da parcela CONTRATUAL, SE ATESTADA PELA FISCALIZAçÃO A

comprovação do pagamento se dará por emissão de Nota Fiscal, que será preenchida com destaque do valor de

retenção de 11% do valor da mão-de-obra para a Previdência Social nas planilhas ONERADAS, ou, retenção de 3,5%

para planilhas DESONERADAS, seguindo o que determina o Art.7e, §6e, da Lei L2'546/2OLL'

14.2.1.A identificação da planilha de execução da obra (Onerada/Desonerada) poderá ser averiguada no Projeto

Básico.

14.2.2. O Pagamênto do valor dos serviços executados, baseado em medlções mensais, por Nota Fiscal ou faturas

deverão ser apresentadas com os seguintes documentos anexados:

14.2.3. Termo de Vistoria emitido pela fiscalização;

74.2.4. Wova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

14.2.5. Certidão de Regularidade de Débitos em relação a Tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do Município

no qual a empresa se localiza, e do local em que os serviçg!5e@qprestados'

14.2.6.Cópiadamatrícula-cEl.cadastroEspecíficolndividual.daobrajuntoaolNSs;

L4.2.7. Cópiada GPS - Guia da Previdência social com o número do cEl da obra, devidamente preenchida' sendo que

o valor será retido pelo Conselho Escolar, que efetuará a devida quitação da mesma;

14.3.cópiadoGF|P.GuiaderecolhimentodoFGTSelnformaçõesàPrevidênciaSocial.

14.4. Os pagamentos serão efetuados até o 3oe (trigésimo) dia após a data de apresentação da fatura' devidamente

atestada por quem de direito, acompanhada dos documentos mencionados nos subitens 14'2'1 a !4'2 7 ' deste edital'

caso a fatura apresentada não esteja integralmente instruída, o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento será

reiniciado a partir de sua reapresentação, obedecida a ordem cronológica de que trata o inciso lv do art 2e do Decreto

Estadual ne 9.551/2019, consistente em realização de obras'

14.5. Os pagamentos serão efetuado. 
"15 

s 39e (trigésimo) dia após a data, devidamente atestada por quem de direito'

acompanhada dos documentos mencionados nos subitens 14.2.4 a 14.2.7 deste edital' cAso a fatura apresentada não

esteja integralmente instruída, o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento será reiniciado a partir de sua apresentação'

14.6. A periodicidade mínima de reajuste ou revisão dos valores das parcelas do cronograma físico-financeiro da

propostaseráde1(um}ano,contadoapartirdadatadaapresentaçãodoorçamentoaquepropostasereferir.

https://sei,go.gov,b/Sêi/controlador'php?acao=documento.imprimir-web&acao_origem=awoÍe-visualizar&id_documento=21864480&infra_Sistema=6
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14.7. Após o prazo previsto no item anterior as parcelas remanescentes serão reajustadas pelo Índice Nacional do

Custo da construção - OBRAS CIVIS obedecendo à seguinte fórmula;

M=V(l/lo)onde:
M - Valor reajustado das parcelâs remanescentes.

V - Valor inicial das parcelas remanescentes.

l- Índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação à data do orçamento/estimativa de

preços a quê a proposta se referir.

lo - índice referente ao mês da data do orçamento/estimativa de preços a que a proposta se referir.

15. DA RESC|SÃO DO CONTRATO

15.1. O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:

15.1.1. Por mútuo interesse e acordo das partes atendida a conveniência da Secretaria de Estado de Educação,

mediante autorização expressa e fundamentada da autoridade competente, tendo a contratada direito de receber o
valor dos serviços executados, constante de medição rescisória;

15.1.2. Unilateralmente pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAçÃo sem pagamento de qualquer indenização
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial se os serviços revelarem má qualidade, má conduta ou
perdurãr continuada indisponibilidade dos serviços;

15.1.3. Unilateralmente pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAçÃO sem pagamento de qualquer indenização e
independente de interpelação judicial ou extrajudicial, se for decretada concordata ou falência da licitante vencedora;

15.1.4. Proposto pela licitante vencedora, ocorrendo atraso no pagamento de fatura, por prazo superior a 90 (noventa)
dias, exigível a formalização de aviso prévio de 30 (trinta) dias;

15.1.5. Não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos.

15.1.6. Cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos.

15.1.7. A lentidão do seu cumprímento, levando a Secretaria de Estado de Educação a comprovar a impossibilidade de
conclusão da obra no prazo estipulado.

15.1.8. O atraso injustificado no início da obra.

15.1.9. A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à SEDUC

15.1.10. O desatendimento às determinações regulares dos Engenheiros Fiscais.

15.1.11. O cometimento reitêrado de faltas na execução deste contrato, devidamente consignada no Diário de Obra.

15.1.12. A alteração Social ou modificação da íinalidade ou da estrutura da contratada, que prejudique a execução do
contrato.

15.1.13. Os casos de rescisão previstos nos itens 15.1.2 a 15.1.13 e item 15.1.14.5 do Edital, acarretarão as
consequências previstas no Artigo 80, da Lei Federal ns 8.666/93 e suas alterações, sem prejuízo das sanções previstãs
neste contrato.

15.1.14. O contrato poderá também ser rescindido, sendo devido à contratada a devolução da garantia, se houver; os
pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; o pagamento do custo de desmobilização, e o
ressarcimento dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, desde que não tenha concorrido com
culpa direta ou indireta, nos seguintes casos:

https://sei9o.gov.br/sevcontrolador'php?acao=documento-imprimiÍ-web&acao-origem=arvore_visualEar&id_documento=2.1E644g0&infra 
sistema=
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16.1. Além de outras responsabilidades definidas neste Edital e em todos os seus anexos, independentemente de

transcrição, a contratada obriga-se a:

16.1.1. Assinar o Contrato em até OS (cinco) dias Úteis, contados da convocação'

16.1.2. Apresentar na assinatura do contrato documento comprobatório de inexistência de débito relativo às

contribuições sociais na forma da Lei 8.212 de 24.07.91; (CND e FGTS)'

16.1.2.1. Nos termos do art. 6, t, da lei Estadual rg.754117, para fins de assinatura de contrato será efetuada a consulta

ao CADIN Estadual devendo a licitânte não estâr incluída no mesmo'

15.1.3. A contratada deverá manter preposto, com competência técnica e jurídica e aceito pela secretariâ de Estado

da Educação, no local da obra ou serviço, para representá-lo na execução do contrato'

16.1.4. Regularizar perante o conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA-GO e outros órgãos'

o contrato decorrente da presente licitação, conforme determinâ a Lei ne 5.194, de 24 de dezembro de 1966 e

Resolução np 307 de 28 de fevereiro de 1986, do CONFEA'

16.1.5. Manter "Equipe de Higiene e segurança do Trabalho" de acordo com a legislação pertinente e aprovação da

secretaria de Estado da Educação.

16.1.6. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para reposição imediata dos profissionais'

nos casos de faltas, impedimentos, bem como, impedir que empregado que cometer falta disclplinar ou cuja

substituição tenha sido solicitada pela coNTRATANTE, seja mantido ou retorne â atividade nos imóveis desta'

httpsr/sei go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore-visualizar&id-documento=2'1864480&inÍra-sistema=6

15.1.14.1. Quando a Secretaria de Estado de Educação suprimir os serviços além dos limites legais do valor inicial do

contrato.

15.f.L4.2. Quando a Secretaria de Estado da Educação mediante ordem escrita, suspender a execução do contrato,

por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calâmidade pública, grave perturbação da ordem interna

ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, sendo facultado à contratada optar pela

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normallzada a situação.

15.1.14.3. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes de obras,

serviços ou fornecimento, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra,

assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja

normalizada a situação.

15.1.14.4. A não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço ou

fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto.

15.1.14.5. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, .iustificadas e determinadas pela

máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o Contratante e exaradas no processo

administrativo a que se refere o contrato.

L5.1.f4.6. A ocorrência dê caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do

contrato.

16 - DAS OBRTGAçÕES



SEUGOVERNADORIA - 000017565638 - Minuta de Edital

17 - DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro

do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o

às penalidades legalmente estabelecidas.

17.2. O não cumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, na forma e prazos estabelecidos, inclusive

referentes à saúde e segurança no trabalho, sujeitará a contratada às penalidades constantes no art. 86, 87 e 88 da Lei

Federal ne. 8.666, de 21 de junho de 1993, assegurados os constitucionalíssimos do contraditório e da ampla defesa,

ficando estipuladas as seguintes penalidades, além das demais previstas em norma pública (da qual não se pode alegar

desconhecimento) e mencionadas no contrato:

17.2.1. Advertência;

17.2.2. Multa;

17.2.3, Suspensão temporária de participar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo não superior a

2 (dois) anos;

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma da lei, perante a autoridade
competente que aplicou a sanção.

17.3. Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções regulamentares
previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes limites máximos:

I - fO% ldez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o
reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

ll - 0,3% ltrês décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento
ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físíco de obras não cumprido;

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre
aparte da etapa do cronograma físico de obras não cumprida, por dia subsequente ao trigésimo.

17.3.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e
aplique as demais sanções previstas nesta Lei e neste Edital.

17.4. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela Secretaria de Estado de Educação.

17.5 Os valores das multas de mora poderão ser descontados da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou de
créditos existentes na Secretâria de Estado de Educação em relação à Contratada, na forma da lei, respeitados os
princípios da ampla defesa e do contraditório.

17.6 As multas ê outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência
administrativa, mediante ato do secretário de Estado de Educação devidamente justificado.

17.7 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a
Administração poderá optar pela aplicação da penâ de Advertência, nos termos do inciso ldo art. g7 da Lei Federal ne
8.666/93.

17.8 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a licitante
deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações
legais.

https,/sei.go gov.br/sei/controlador. php?acão=documento-imp!'imir-web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=21E644g0&infÍa 
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17.9 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do art.87 da Lei Federal ne 8.656/93 poderão ser aplicadas

juntamente com a do inciso ll do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no

prazo de 5 (cinco) dais úteis.

17.10 A sânção estabelecida no inciso lV do artigo 87 da Lei Federal ne 8.566/93 é de competência exclusiva do

Secretário de Estado de Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (dias) dias

da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

17.11. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e a ampla

defesa.

18 - DA CONCTLTAçÃO E MEDIAçÃO

1g.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste

decorrentes desta licitação serão submetldas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de

conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (ccMA), na forma da Lei ne 9.307, de 23 de setembro

de 1996 e da Lei Complementar Estadual ne 144, de 24 de julho de 2018.

19 - DA CúUSULA COMPROMESÓRIA

19.1 . Os conflitos possam surgir relativamente ao aiuste decorrente desta licitaçã9, acaso nao uderem serque
no tocante aos direitos patrimoniais disponíveis, ubmetidos arbitraqquacionados de forma amigáygL serão,

ual ne 144, de 24 de iulho de
na forma Lei ne 9, de23d bro e 1996 e Lei Com e mentar Estad7

2018, elegendo-se desde iá ra o seu men CÂMARA DE CONCI ME E RBITRAGE DA

(CCMA). gu'!e!8ando a esta os PodeÍes pare indicar os árbitros e renunciando

eSsame a urlsdi ção e tutela do Poder Judiciário para amento desses nflitos consoante Anexo ldau
ADMI ISTRA ESTADUAL

Minuta Cont al.

20 - DAS DISPOSIçÔES FINAIS

20.1. Após a apresentação da proposta, não será admitida retificação quanto à cotação, ficando a proponente suieita

àscondições,prazodeentrega,Earantia,marcadomaterialepreçopropostoparacumprimentodocontrato'

20.2. A apresentação da proposta vincula o licitante proponente aos termos e condições gerais e especiais deste

instrumento convocatório, funcionando como manifestação de inteira aceitação e submissão às normas ora

estabelecidas.

20.3,Havendointeressedopoderpúblico,opresenteinstrumentopoderáterreduzidaouaumentadaasua
quantidade (respeitados os limites estabelecidos no art. 65 da Lei Federal ne 8 666/93), sem que caiba aos proponentes

qualquer direito à indenização ou reclamação, nos termos da Lei pertinente, e formalizado por meio de termo aditivo

ao contrato ori8inal.

20.4. Em observação à Resolução coDEFAÍ-7241gg, obedecidas as exigências legais, recomendamos que as

contratações dos trabalhadores pelas licitantes vencedoras sejam intermediadas pelo slNE/GO'

20.5 As dúvidas oriundas deste Edital serão dirimidas de acordo com a Lei Federal ne 8 666/93' de 21 de junho de

1993, e na omissão desta, pelos demais diplomas legais Federais, Estaduais e Municipais e pela comissão Especial de

Licitação da Unidade Escolar

20.6 As dúvidas surgidas, serão sanadas diretamente à sala de licitação, situada na Rua R17, 53 ST OESTE' nesta capital'

no horário das 8h às 12h e das 14h às 18h em dias úteis - Fone: (0XX62) 3201-7015'

20.7 É facultada à Comissão ou Autoridadê Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que

deveria constar originalmente da Proposta;

httpS,/sei,go,gov.br/Sei/controlador,php?acao=documento-impnmk-web&acao-origem=arvore.vi§ualÉar&id-documento=21864480&infía-siStema=6
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20.8 Para conhecimento dos interessados, expediu-se o presente edital, que terá o Aviso de Licitação afixado no

quadro próprio de avisos da Comissão Especial de Licitação da Unidade Escolar/GO, localizado na Rua R17, 53, ST.

OESTE, nesta Capital, bem como, publicação no Diário Oficial do Estado - DOE, Jornal de Grande circulação, e, Diário

Oficial da União - DOU, conforme o caso, estando a Comissão Especial de Licitação da Unidade Escolar à disposição

dos interessados no horário de 8h às 12h e das 14h às 18h, pelo fone: (062) 3201-7015, nos dias úteis.

20.9 A não solicitação de informações complementares, por parte das proponentes interessadas, implica na tácita

admissão de que as informações técnicas e jurídicas foram consideradas suficientes.

20.10 O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente Contrato é o da Comarca de Goiânia,

Capital do Estado de Goiás, excluindo qualquer outro.

COMISSÃO ESPECIAL DE I.ICITAçÃO DO CONSELHO ESCOLAR REGIONAT DA SUBSECRETARIA METROPOLITANA, EM

COIÂNIA, aos dias 20 do mês de abril de 2022.

Nilton Cesar rmaraes

Membro "Í" L
Alexandre Batista do Carmo

eunzút*Membro:

Cezar Almeida de Jesus

ANEXOI-PRO]ETOBÁSICO
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ESTADO DE GOIAS
SECRETARIÂ DE ESTÁDO DÀ EDUCÀÇÀO

CERÊN( IÂ DF PROJETOS E I\FRALSTRUTURÂ

PROJEÍO BASICO

PROJETO BÁSICO

Lf,I r-" 17.92t, Dtl2? DE DEZEMBRO DE 2012

1, INTRODUçÃO

1.2. Oblêto

Contratação de empresâ especiali!âda em prestâr Serviços de Construção Civil, conforme Projetos, Planilha Orçamentáriâ, Memoriâl Descritivo

e cíonograma Físico e Financeiro.

Âssunto: REfORMA

UNidAdE:COIÉGlo ESTADUAL DO SEÍOR PAI.JÚIÍO

Endereço:Av CRISTOVo cotOMEo s/N, JD. NOVO MUNDO

Município: GOÊÍtla. GO

Coordenação Regional de Educeção-CRE: GoúÍ{n

1.3. ,ustlÍicâtlvâ

A presente contrâtâção ju stiflca-se devido à necessidade dê havêr na êscola umâ íefoíma geràlda unidade

as escolas são essencieis para o crescimento fisico do indivíduo, sem falâí na questão psicológica ê social, já que â mesma trabâlhâ tâmbém

conceitos como leâldede, â ética, a não discriminaçáo e a competitividade respeitosa'

1.4. A Obrâ

A reforma 8erâl da unidade consta umâ área total construídâ de 2 826,84m2

DE EXECUçÃO ÂOOÍÂDÂ

REFORMA EMPREIÍADÂ POR PREçO GLOBÂL

2. OA5 DEFINIçÔES DOS MíOOO5

2.1, Definiçôes e si8les

2.1.1. ABNT: Associação gràsileiía de Normâs Íécnices;

CONTRAÍADA: é â pessoa iurídicô signaúria do contrâto com a SEDUC_GO;

2'1.2'CoNIRATANÍE:éaSecretariedeEstadodaEducaçãodeGoiás,denominadaporsEDUc'Go;

2.1.3, IICITANTE; Pessoa físjca ou iuridica habilitada pera participar do processo licitatóÍio e oÍertar lânces;

2.1-4. NgR: Norma BrasilêiÍa ReEulâmêntedoíâ'

2.1.5. NR: Norma Regulamentâdora

2.1.6. SEDUC-GO: secretâria de Estedo da Educeção de Goiás

2.1.7. cNPJ: Cádastro Nâaionalde Pessoa Jurídlcâ

2.1.8. CREA: Conselho Regionalde Engenharia ê ASronomia

2.1.9. CAU: Conselho de AÍquitêtura e urbanismo

2.1.10. ART: Anotação de Re5ponsabilidade Íécnicâ

2.1.11. RRT: RêSistro de Responsabilidade Técnice'

2.1.12. TCE: Tribunel de Contâs do Estado'

https|//sêi.9o'gov.bÍ/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=34929232&infra_siste
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1.1. Finalidede

o presente píojeto Básico tem por finalidade estabêlecer os REQUISÍTOS MÍillMOS e fixar condições a serem observadas para a contratação

de empresa espêcializada para executar obías de.onstrução civil, para atender à Secretaria de Estado da EducaÉo de Goiá5 (sEDUc-Go), descrevendo e

disciplinando todos os procedimêntos e critérjos que estabelecerão o relacionamento técnico entre a CONÍRATAOA e a CONTRAÍANÍE'
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TCU: Íribunal de Contâs da Uniâo.

2.2. ilormâs

Normativos a serem ãdotedos:

2.2.1. NBR 7480/2007 - Aço destinado à Armâduras de Concreto Aímado- Especificações;

2.2.2. NBR 6118:2007 - Projeto de estruturas de concíeto - Procedimenio;

2.2.3. NBR 11-682-2009 - Estabilidades de encostas (muÍo de âfiimo);

2.2.4. NBR 5671/1990- PaÍticipâção dos lntervenaentes em serviços de obíes de Engenhaíia e Aíquatetura;

2.2.5. NBR 5681/1980 - controle Tecnológico da Execuçâo de aterÍos em obrât de Edificãções;

2.2.6. NBR 6489/1984 - Prove de Car8a Direta sobre terrêno de tuídâção;

2.2 7. NBR 7678/1983 - 5e8urànçe em Obràsi

2.2.8. NBR 12.654/1992 - Controle Íecnoló8ico de Materiais Componentes do Concreto;

2.2.9. NBR 12.655/1996 - Concreto - Preparo, controle e Recebimento;

2.2.10. NSR 5410:2004 Versão Corrigida: 2008 ' lnstalaçôes elétÍicâs de baixa tensão;

2.2.11. NBR 6151 - ProteÉo contra choques elétricos;

2.2.12. NBR 5419 - Proieção dê estrutura contra des.ârgâs atmosféricôs;

2.2.13. NBR 5626/1998 - lnstalações de Água Fria;

2.2.14. NBR 10844/1989 - lnstâlaçôes Prêdiâis dê á8uas Pluvieis;

2.2.15. NBR 8160/1999 - lnstalâçí,es Prêdiais de Esgoto Sânitário;

2.2.16. NR-10 c/c o art. 2e, ll, "c", dâ Lei na 19.145 de 29/12/20L5;

2.2.17.ABNT NBÀ 9050/2015 -ÂcesJibilidade às Edificações.

obs.: Esta lista de noÍmes não exâure a nêcessidade de observâçôes de normes esteduâis, municipais, trãbelhistes, de segurança e outras
envolvidas na realização do e5copo destê Projêto Básico.

3. DA QUALIFICAçÃO TÉCNICA

3-1. A Emprese licitantê devêrá ter CNPJ lGdâstro Nacionel de pessoa Juríd;cã);

3.2. A Empresâ licitante deverá ser hâbilitada perente a Secretaria de Estado da Educâção de Goiás (S€DUC-6O1.

3.3. A Empresa licitante d€vefii apresentar certidão dê re8istro no CREÂ ê/ou CAU, bem como certidões de regularidades de pessoa física e
juridica do prohssional responsável pela emprêsà e seus servrços.

3.4. No caso de â empresa licitante ou o responsável técnico não serêm re8istrados ou inscritos no CREA e/ou CAU do Estado de Goiá5, devêrão
5eí providenciados os respectivos vistos deste órgão íegional percça§iãaja a§sinetuíâ do contrato.

3.5 4 Empresa licitante deverá comp@var que possui o regaíÍD em sêu quadro técnico, na deta dâ êntrega_daÁ_dlgl0ÊDlO§_de ijiiAÉ!, de
profissionâi! com experiênci3 comprovedâ ou devidâmente reconhecida, p€la entidade profissional competente Íelaci;nede àj caíâcterísticâs dos serviços
llrnitâdos à parcelá de maioí releváncia solicitadajunto ao Edital(Engenhêiro Civilou Arquiteto).

3.6. A Empresa licitânte deverá âpresentar certidão de Acervo Técnico (caT) devjdâhente rêconhecido pelà êntidâde p.ofissional
competente, em nome do pÍOA:Iig[d responsável técnico pela empíesa proponente, relàcioneda às carecterÍstjaas dos serviços limitedos à p.rcele de mâaor
relevância solicitada junto ao Edital.

3.7. As comprovaçôes devinculos entre os profissionais e e empresâ licitante poderão ser compro\rddas âtravés de:

a) Rêleção empreSatltia poÍ caneira de tràbalho e previdência social- CTPSi identificaÉo de seu portador, página relativa ao seu contrato de
trabôlho ou livro de registro de empregado autenücado pela Delegacia Regionel do Trabalho, ou;

b) Contràto de pÍestãÉo de serviço de profissionel autônomo, quê êsteja devidamenre registrado junto eo CREA e/ou cAU, com atribujções
compadveis com a característica dos servíços a serêm Iicitados, ou;

c) sócios ou Diretores e§tatutiários da emprêsâ licitante, por meio de estatuto ou contrato rociãI, que tenham o registro junto ao cR€A e/ou
CAU.

4. OAS ESpECtF|CAçóES DOS SÉRV|çOS

A Emprese â ser contratada, deverá ter quãlificação e entendimeíto para executar serviços de construção €avil conforme descrição desteobjeto, alanhando os seguintes serviços:

4.1. PROT8TO COMSAIT tÍ{C€NDtO:

' Ver projeto específico.

4.2. ACESSIgILIDAD€ INTERÍ{Â EXTERÍ{A:

'Calçada:
- Demolição do piso de concreto dà aelçâda existente;

- Limpe.a, Regularização € compectação do terreflo;

https://sei go gov.br/sei/controladorphp?acao=documenlo-imprimir-web&acâo-origem=arvore_visualizâ.&iíJ_documento=34929232&inf.a 
siste 2t9



20104122. 16t32 SEUGOVERNADORIA - 000029131817 - Projeto Básico

- AecuÉo de piso de concreto derempenado 5cm;

- ExecuÉo de meio-fio;

- Execução de rebaixaôento de rampe;

- Exêcução de piso tátil ladrilho

- Plantio de grama esmeralde;

r iampa ê êsceda na calçadã:

' DemoliÉo de râmpa de concíelo;

- Regularizãção, compãctação do teÍreno e eterro;

- Execução de alveneria, chapisco e reboco;

- Execução de rampa e escada no piso de concreto desempenâdo 5cm;

' ExecuÉo de pisotátil ladrilho;

- Execução de tuardâ_coípo corrimão pâdíão S€DUC, nos loaais indicâdos;

* Plao:

- DemoliÉo do piso de ardósiaj

- Demoliçâo de piso cerâmico;

- Rêgulaíizeção e compaclação do têrreno;

- Execução de lastro de concreto;

- Exêcução de pisogranitina com contrâpiso, nos locei§ indicado5;

- Execução de rodapé;

- Rãspagem e aplicaÉo de resina-

' ÁÉa lntêmâ dâ uoidede:

- Demolição de guardâ_corpo coírimão;

_ Rasco do piso de concreto paía passar o piso táül ladíilho;

_ Exêcução de piso tátil ladíilho onde for concreto e piso tatil emborrâchado aonde for Sanitina;

_ Execução de Euardã_corpo coírimão padíão sEDUc' nos locais indicados;

- Executar dispositivos de âlârme de emergência nos sanitários e vestiários acessiveis a 4ocm do piso nos boxês do chuveiro e próximo às

bãcias. (v€r detethe dâs vistas). sl1o. litem i.ã.i.J J" li*ióosonozo). oBs.: Todo alârme ou componente qre utrli2a recursos elétricos dêve estar de acordo

com a ASNT r,lBR rEc 60529. Em amoienter ãíln-rt"iaça", a" ag,r", .omo sânitários elozinhas' o Srau de proteção deve seÍ lP 66 Pârã os demâis ambientes o

Ereu de proreção mínimo é tr 54. As instataçõef"let,i.", a"u"- ã,"na", o disposto na ABNT NBR 5410. (itêm 5.6.1.3 de ABNI9050/20201;

_ lnstalâr place dê sinaliração dos ambientes;

_ lnstala. placa dê sinaliuação em braillê dos âmbientes'

4,3. INSIALAçõES ELETRICAS:

- VeÍ projeto esPecífico.

4.4. COBERÍURA:

substituição de uma á8ua dãs telhas fibíocimento do telhado do bloco 01;

- Subttituição de uma á8ua das telhas fibrocimento do têlhâdo do bloco 02;

- Substituição de uma água dâs telhas plan do telhado do bloco 03;

- substituiÉo de uma águâ dâs telhas plan do telhado do bloco 06;

- substituiçâo de uma águâ dât telhâs plan do telhado do bloco 07;

- Substituição do madeiramento (caibros e ripas) do5 btocos que está trocândo as telhas;

- Execução dê cumeêira e embocamento laterale beiral'

4.5. MURo (ver detâlhel:

- Demolição de muro de alvenaria;

- Rêàrâda de 03 arvores de porte p€queno;

- Execuçâo de muío de arrimo pâdrão SEDUC H=1'50M;

- Execução de muro padrão GOINFRA H=2 50M;

- Execução de chapisco e pintura do muío'

4,6. SANHEIROS (ver detâlhês Ol e PÍoicto êíÍutürau:

' Mascullno:

- Demolição de 02 portâs (O.80x2 10);

'Demolição de o1porta {0.60x180);

- Demolição de alvenariá;

https|//sei'go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_impímir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=34929232&infÍa-sistê
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- ExecuÉo dê alvenaria;

- Execução de châpisco, íeboco e emboço;

- Substituição do forro PVC sem estrutura;

- Substituição de 10vasoa 5anilário;

- Substituição de 10válvulas de des.arSe ântivandalismo;

- Substitr.rição do revestimento cerâmico H:2.40M;

- Substituição do piso cerâmico;

- SubÍituição de 01 porte PF-10 (0.90x1.80) e 01 portas PF-1 (0-9Ox2.10);

- lnstaleção de 0l lavatório de aânto pequeno âdaptado;

- lnstalação de 0l torneira ê suas dêmais ligações;

- Pinturâ des portes;

- lnstalação de barras de âpoio.

' Fêmlnlnor

- Oemolição dê bancadâ de granito;

- Demolição de 0l torneiíâ e suas demais ligações;

- Substitujção de forro PVC sem est.utuÉ;

- Substituição de 06 vasos sanitários;

- Substituição de 06 válwlas de descarga antivandalismo;

- Substituiçâo do revestimento cerâmico H=2.35M;

- Substituiçâo do piso ceíâmicol

- lnstalação de 03 cubas;

- lnstalação de 03 toÍneiras e suãs dêmais ligâçôês;

- [xêcução de bancadà de gíanito;

. FCD:

- Substituição do piso cerâmico;

- S'rbsütuiÉo de forro PVC sem estruturaj

- Êxecução de alvena.ia;

- Êxecuçâo de chapascq emboço e revestimento cêíâmico H=2.3Sj

- lnstalaçâo de 01 porta pF-1 {0.90x2.10)com verga sentido âbrindo parã forâ;
- Pinturâ da porta;

- lnstalação de 0l lavatório de canto pequeno adaptado;

- lnstâlação de 0l torneira e suás demãis ligaçôes;

- lnstalação de 0l chuveiro com bànco articulado;

- lostalôção de 01váso sânitário

- lnstelâção de 01válvulâ de deraâr8e;

- lnstâlação de barras de apoio.

4.7. COZTNHA:

- Demolição do piso de ardósia;

- oemolição do forro PVC com estrutuÍit;

- Êxecução de piso cerâmico com contrapiso;

- €xêcução de forÍo de ge5so entichamâs;

- Execução de emassamento e pintura do forro de gesso;

- Execução de têla mosqueteira e Íhola dobradiça.

4.8. ADEQUAçÕES DESPEÍ{SA pÂRÂ OtVlDtn PARA SAt-Â AEE (ver detalhe 02 e projeto ertruturat):
* Desp€nrâ:

' Oemolição de piso de ardósia;

- Dêmoliçâo de Íorro pVC com estruture;

- Execução de piso cerâmico com contrapiso;

- Erccução de forro de Besso antichamasj

- Execução de emassamento e pinturâ do íorro de gesso;

r Sela AEE:

- Demoliçâo de piso de ardósia;

- Demoliçáo de forro pVC com estíutuÍà;

https://se' go'gov br/sei/controlador'php?acao=documento-imprimjÍ-web&acao-origem=arvore-visualizar&id_documento=3492g232&iníra 
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- Execução de piso cerâmico com contrapiso;

- ExecuÉo de íoÍío de gesso;

- Execução de emassemento e pintura do Íorro de ge55o;

- Execução dê âlvenaria, como indicado no pÍojeto;

- Erecução de chapisco, rêboco, emassamento e pintura.

/l.9. PI IURA:

- Remoção de pintura;

- Remoção de pinture da laje;

- Remoção de pintura das esquadriâs existentes;

- Executar emassâmentos;

- Executãí a Pinturâ interna;

- Exêcutar a pintura dos Pilares;

- Executar â pintuíâ da laje;

- Executãr a pintura das esquadrias antiSas;

- Executâí a pintuíe dô5 peíedes externas;

- Executar pintura do muro e letreiro.

4.10. QUADRACOBERTA:

Acessoi

- Demolição de piso de contreto desempenado;

- ReSulârização € compactação do terreno;

- Erêcução dê piso de concreto desempenâdo scm

4.11.Providen.iaícaçâmbasparaíêtiradâdeentulho,restosdêmateíieisdaobrâedescartêdeal8ummaterielnãomaisutilizávelâolongodâ
êxecução dos seíviçoa contratâdos

s. Do vaLoR DOS SÉRV|çOS

6. DA ESCOI-HA DA PLANITHA ORçÁMENTÁRIA

R5 1.305.132,71 - ONÊRÂDA
VÂTOR PRO'EÍO co:

OO MÂfERIAt OUESPECIFIÍEM íi nráriã,otça
n8econÍatâçâo dlscíí,Ji

Desc01
PREçO ÍoÍar (R5uNrr (R5QUANÍ,UNIDADEPTANIEMNADOSRELACIOsITEN

45.760,61
1

PRÊLIMINARESSE
8.698.39I

TRANSPORTíS
18 664.82IEM TEERASER

995,221
E SONDAGENSfUN

13-526,621
ESTRUÍURA

274.296,681
ELI

12-926,91
1

HIDROSSANITÁRIASI
153.718,561

E5 ESPECIAISrN5
121vtsÓDIEATVENARIAS

911
IMPERMEABIL 70.941,50

1ÊÍRUÍURA DE MADEIRA
58-013,63I

COBERTURAS
71.S55,031LICASESOUADRIAS
21-235,121

REVESTIMENTO DE PAREOE
a.192,53I

FORROS 778.8\2,871
REVESTIMENTO DE PISO

65.827,69
1

AOMIN ISTRAçÀO
183.435,54t
39-837,57I

otvERso5 1.306. 7L
ÍOTAL:

PARCELÂ OE MAIOR
PARCELA OE MAIOR

RELEVÂNCIAQUANÍ.UNIDAOÊsERVrço / gESCRIçÃo

75,0075,00
S

PARCELÁ OE MAIOR

BETEVÂNCIAQUANÍUNIDAOEsERVrçO / OEsCnlçÁo
101M2

COBERTURA CERÂMICA
251..330.50M2

PISO DÉ GRANITINA
361,11126,22M2M E ADOoET E5D tCONCRPrso
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pàra a obra de REFoRMA / AMpltAç,Ào dã unidade escolar COIÉGlo ESTADUAL Do SÊÍOR PALMITO, foram elaboGdôs planilhas orçamentári.s

estinâdâs com as tabelas ON€RAOA e DESONERADA

toram utilizados como rêferência os pÍêços publicâdos pela GOINFRA e SINAPI ou aqueles constantes das composiçôes de custos unitários

elaboradâs pele Secrêtaria de Estado dâ Educação.

Após a elaboraéo des planilhes, verifica-se que e O ERADA é â mais vantajose, contonnê ert.3'de Lêl Fcdêrdl 8.656/93.

7. DÂS SAÍ{çÕES ADMINTSTRATTVAS

O não cumprimento totãl ou parciâl dâs obrigâções assumidas, na forma e pra2os estâbelecidos, inclusive referenteg à saúde e se8urança no

trâbâlho, sujêitaní a adimplidã às penalidades constàntes no an.86,87 e 88 da Lei Federâl ne. 8.666, de 21 de junho de 1993, essegurados os

constitucionâlíssimos do contrâditório e da âmpla dêíesà, ficândo estipuledâs es seSuiítes penalidades, além dâs demôis previstas em norma pública (de qual

não se pode ãlegãÍ desconhecimento) ê mencionadas no contrato:

,.1, A recusa injustificâdâ do adjudicatário em assinar o contíeto, acêitar ou retirar o instrumênto equivalente, dentro do praao eitabelecido
pela Administração, câracteri2a o descumprimento total dâ obrigâção âssurnida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecídasi

7.2. Pelo atraso injustificado na execução do objeto dâ licitaçáo, sem prêjuizo das demais sançõe! regulamentâíês prêvistas, o contratado
estará sujeito à âplicaÉo de multa de mora, obedecendo os seguintes limites máximos:

| - 10% (dez por cento) sobrê o valor da notô de empenho ou do contràto. em caso de descumpÍimento total dâ obrigaÉo, inclusive no de
recusa do âdjudicàtário em firmàr o contrato. ou âindâ nâ hipótese de nêgar'se â efetuar o íeforço da aaução. dentro de 10 (dez) diâs contados dâ datâ de suâ
convocâção;

ll - o,3% (três décimos poÍ cento) ao dia, até o trité5imo dia de âtraso. sobrê o vôlor da parte do íornecimento ou serviço não realizado ou
sobre a pane da etap. do cronograma físico de obrâs nâo cumpridoi

lll - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do forôe.imento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronogaama
fisico de obras nâo cumpridê, por dia subsequente âo trigésimo.

7 2'1 A multa â Que se reÍere o item 7.2 não impede que a Administração rescinda unilatêrâlmente o contrato e aplique as dêmais sançõespíêvistas neste itêm,

7,3. Â mt/lta deverá ser recolhida no praro máximo dê 10 (dez) dias corÍidos, a contar da data do rêcêbimento da comunicação enviada pelà
sêcretariâ de Estado de Educado;

7'4' os valoíes dâs muhas de mora podeíão ser descontados da Nota Fis.al, no momento do pâgamento oú dê créditos existentes naSecretaíia de Estado dê tducação em relâção à contràtâda, ne Íorma de lei, respeitados os princípios dâ ampla defêsâ e do cont6ditório;
7'5' As multes e outrâ§ sançõê9 aplicedas só poderão sêr relevadas, moüvadamente e por conveniência administrativa, mêdiante ato doSecretário de €stado de Éducâção devida me nte iustificâdo;
7'6 Pela inexecução total ou parciêl do objeto dâ licitaçãq ã depender da gÍavidade do ato praticado, a adÍninistràÉo poderá optar pelaaplicação da pena de Advertênciâ, nos tehos do inciso tdo art. g7 da tei nn S.eOe/g3;

7'7 As penalidadês seíâo obíigatoriamente reSistíadas no caDFoR, e no caso dê suspênsão de licitar a licitante deveÉ ser descredenciâda pori8ual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cooinaçôes legais;

' 
8' As sançô€s previstas no5 incisos l, lll e lv do art. 87 da Lei ne 8.666/93 poderào ser aplicedas juntamente com a alo inciso ll do mesmoa rtigo, ,acu ltada a defêsa prévia do intêÍessôdo, no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis;

79 Â senção estâbele(ida no inciso lv do arti8o 87 da tei ne 8.666/93 é dê competênciâ êxclusiva do secretáíio de tstado de Educeção,facultàdâ a defesa do interessado no respectivo pro."rro, no pra.ã du 10 (dez) diâs úteis da abertura de vista, podêndo a reabilitêção ser requerida após 2 (dois)ânos de suâ aplicação;

7'10' Em qualquer hipótese de àplicação de sanções será ãsseturado á licitante vencedore o contraditório e a amplã defusâ.

8'1 4 Sarentia dos servíços será de 5 {cinco) ànos, com inicio apó5 o recebimento definitivo dos s€rviços. Â gaíantia deveni cobrir todos osseÍviços que comprovaÍeh dêíeitos ou píoblemas causados pelô má execução dos mêsmos;

artoriraa" aa coÍitnlldoT 
os serviços que compõem â descrição do objêto devem ser cobertos pelâ garântiâ dâ empíesa CoNÍRATADA ou por Empresa

8':l' Atender as solicitações pâra conseno e coírigir defeitos ou Íalhâs aprêsentadas pelos serviçot em pÍazo não supêraor a 30 (trinta) diâsconsecu6vos. Neste câso não acaÍrelará ônus para a Contratante.

8'4' Íodos 05 seíviços dêvem.êstar em conÍormidade com a política de gârantie do mesmo, nâo sendo permitida ã Íntegraçâo de itens deterceiros que possam acarretâr em perda parcial da Sarantia ou não realiiação d; assistência técnica pelo píóprio executor quando solicatada;

8. DA GARANT|a E asstsÍÊÍrcta ÍÉcNtcA

9. DO PRAZO OE ENTREGA

9'1 o contrato vi8ení pelorrâzo necessário à execuçâo do objeto, vinculado eo cronogrernâ Fisico-Financeiro, de forme que se iniciâ com ãoídem de seíviço, tendo que â pârelisação.íormal da obra, determinàa" pa"ióHiüralrr, suspende o p.ro de execúÉo, bem como o prazo de vi,ênciàcontratual, que voltârá a correr, pelo seu saldo remanescente, quando da á.rJ ja ou_
9 2 Â recusa do se'viço por pârte dâ CoNTRATANTE em Íunção de divergência com a propostâ apresentâda ou com os parãmetros definidos

;:'i;JI::ITj:; iil 
âcarretará a suspensão do prôzo de entresa do obie;, fican;; â coNÍRATADA ob;isâda ; .," ,;;;;"ca;;o p,"," estâberecido, sem

10. DO RECEEIMENÍO DOs SERVTçOS

https://sei go govbr/sei/controladotphp?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore-visualizar&id_documento=34929232&infra 
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10.1. Concltrída a obra, a contratada cientificãrá a contratante por meio de notificação entregue ao Sestor do contrato mêdiante contra recibo,

paía a entre8a e àceitação da obra.

1o.2.orecebimentodoobietodopÍe5entecontrâtoobêdeceràaodi5postonoart,73,inciso
procedido da seguinte Íoíma;

10.2.1. Do Rêceblmento PÍot lúÍlo
a) Em eté 15 (quinze) dias consecutjvos após o recebimento da notificaÉo mencionada nestê contrâto, ou o téÍmino do pralo de execução

contratuel, o gestor do contrôto efetuaé vistoria da obrâ, pârâ fins de rêcebimento píovisóíio.

b) Uma vez verificado o cumpíimento de todas as condições contratuais, o Eestor do contràto recebeíá â obra provisoriamênte, lavrando o

"Termo de Recebimento Provisório", que seÍá assinado pelas pârtes e encaminhado à autoridade contratante

c) Ceso geja constatãdo o não aumprimento ou o cLlmprimento iríeSular de quelquer dâs condições contratuâis, o gestor do contrato lavrárá

relatório carcunstanciado diriSido à autoridáde contratantê, que adotaÍá as mêdidas cabívêis'

d) Câberá à contratada, ume vez notificada, sânar as irregularidades apontadas no rêlatório circunstanciado, submetêndo os itens impugnados

à novâ verificação, ficando sobrestãdo o pegemento até e execuÉo das coíreçóes neces5árias'

e) O ,.Íêrmo de Recebimento provisório" deverá conter o documento conhecido como ot Duírt. Baseando-se no .r,dnuel'ObÍos Públicos:

Recofiendoções Bósicds poío o Contíotoçõo e Fiscolizoçõo de Obfts de Edifrcoções Públicos", doÍíibúnel de Contas da União, ao final da construção de obra em

questão, a sEDUC (por meio da Gerência de tiscalizaçâo e Acompanhamento de Obras) deverá receber do CONÍRATADO a documentação que relrate fielmente

o que foi construído. Essa documentação é conhecida como os ó|,irf - que significa -como coníruído" - e deve ancluir todas as plantãs, memoriais e

especificações, com detalhes do que foi executado e quais insumos foram utitizados nessa erccução. ou sêjô, o contratâdo deverá entíegar o os built dâ obra' a

fim de subsidiâr Íuturâs iítêrvenções a título de manutenção ou refoímas. os arquivos dêverão seí entíêguês editáveis/originâis [extensõês: .dwg, 'docx, xls'

entreoutíôs)enãoeditáveis(extensões:.pdrrpg,entreoutros)devidementea§sinadospelosresponsávêis'

10.2.2. oo RGceblõcnto Déínlttvo

a) Após o íecêbimento provisóíio, a 
,,comissão de Recebamento Definitivo" e sêr ertebêlêcide pela sEDUc será encerregedâ de vistoriar a obrâ

para verificar o cumprimento de toaasis obrigaiôes contratuais e técnicas e efetuar o recebimento definiüvo em âté 90 (novente) dia5 corrido5 após o

recebimento Provisórlo da obra.

b) No caso do cumprimento total e adequado ao5 têrmos do contíeto, a comissão rêcebeé a obra definitivamente, lavrando o "Termo de

Recebimento Oefinitjvo", que 5erá assinedo pelas paÍtes e encaminhôdo à autoridade contratante'

c) No câso da vistoíiâ, conatâtar a ocoÍrência de vícios, defuitos ou incorreções resultente§ da execução do contràto' â comissão lavrará

relâtório dê veÍificação ci,cunstanciaao, ii.ffiJ 
"r,oria"a" 

.onr.at"nte, no quai relatant o quà houuer constatado para corrigir ou rêfazêr a obê, no todo ou

em parte.

10.2.3. Das íalhâs e itteltrladd'd6 aPonted's

a) A sEDt c, à vista do íelatório, deveíá âdotar umâ das seguintes p.ovidências, independentemêntê dô ãplicação dâs sanções câbívêis:

b) Notificar a contrêtadâ pera ganer as iíregularidads constetadãs, no prezo a sêr determinado na notificâção, ao término dÔ qual §e deve

proceder à novâ vistoria;

1o.3.correrãopolcontadacontíatadatodasa5despesas,inc|uindotôdososcustosdiretoseindiretos,taiscomo
despesas trabãlhistas, previdenciárias, se8uíos, enfim todos os custos necêssários à fiel execução do objeto dêsse teímo'

11. DÀ tlscALlzaçÂo E oBRIGAçÕES OO COÍ{ÍRArO

11.1. flsaalizeÉo € Recomêndaçõ's OpêÉciÔnait

11.1'l,considerandoodispostonosartiSosne5lâ54,seçãolll,câpítuloVlll,dateiEstedualnglT.928/2012,afiscalizaçãoegerenciâmênto
do contrato serão realizados por Bestor e coàissão de fiscais designados por meio dê portaria do ordênador de Despesas'

11.1.2.osfiscai5êogestordocontratonãoterãonenh!mpoderdemando,deSerênciaoudêcontrolesobre,osempregadosdêsignâdospela
69NÍRATADA parê a execução dos *ro"t,'.bjãi" ã; p,"t"i 

" 
inuru.unio, càbendo-lhes no acompanhamento e nâ fiscalização do contràto' íegistíar a5

ocoríências relacionade, à sr" 
".ecrção, 

.o-íini.aiao icomnlrool, atíavéa do seu rêpíesentante, es providências ne.essáriat a sue regulerização' âs quais

deverão 5er atendidas de imediato, salvo motivo de íorça maior

11.1.3.Apertirdoiní.iodaobrâ,osProjetos,asART,5ouRRÍ,sdo.egponsávelpeleobíâeoDiáriodeobÍadeveràopermanecernocanteiro.
o Diário de obre é destinado ã íegistrar a;;;or;ências, naturais ou não, Íelêvantes jara o anàamenro dos serviços' cuias anolaçôê5 deverão ser realizadas

diâÍiamente,

â)sãoanotâçõesobÍi8etóliasnoDiáÍiodeobraescoídiçôesdotempo,adescriçãodosequipômento§incluídoioUretiradosnocantêiro,â
rnori."nuçao oaã,,ià" no quádroÍoda-s de pessoal, o íesumo dos serviços reãlizados e a§ ocorrên'ias disciplinâres'

b) as ânotaçôes serãoÍeitas pelo íesponsável técnico e/ou pela fiscalização'

c) A cópia do Diário de Obra fafii parte integrante da Prestação de Contâs'

11.1.4. somente será eÍetuado o pâgemento dô pâÍcela contratuel, sê âtestedâ pelâ fiscálizâção. A comprovâção do pâgâmento §e dará poí

emissão de Nota Fiscal, qúe será preencrriã-a'àm'oe-staque do valor de r"tu"É" d;;;-;;;"br da mão-de-obra para a Previdência social nas planilhas

oNERÂDAS, ou, rêtençâo de:,sx pam ptani-tÃi ôisó*rnlols' t"t''nao o que determinâ o art 7e §62' daLei 12'346/20l]'

I1.1.5. A identificâção de plânilhâ de execução da obía (onêràde/Desoneradâ) podeÍá ser aveíigueda no Projeto Bárico item 6' Caio a empresà

coÍrpÍove possuir bêneticios oe teis especitic-as p"l. 
","ià,n'n1*a 

t.r" 
"r"i 

oa"'"'"niao,lJato'da meo-oe'outa não será Iníeíor â 50% do valor da Íeturâ

emitida Pela CONÍRATADA.

11.1.6. A posslbilidade de subcontrâtaÉo pãrcial do objeto licitado constitui decisão âdministrãtiva e/ou de cunho técnico Poí esse râzão' pela

naturezã e as carircierísticas oo oo;eto a seiiãi"Jo, ,"Àpi" qr" ro, irreaao conr"niántà, ã"r,0"r"n," lut lti."ao 
" "píovado 

pêlã coNTRÂÍaNTE' de acordo

com o pareceí da fiscalização, podeÉ a CoNÍRÀTADA, na execução do contrato, sem ;õh;;ai responsauitidaaes contratuais e legais' sub'ont'âter até 30%

(t.tnta por cento) do v.r, a" ouo .orr".poni"ni" i p".""t"r'.otnpt"târ dã.obr., ,"ü"Ii".a", 
"*,"tâ",o, 

a CoNTRATADA, pêrànte a CoNTRATANTE pe|a

execução dos serviços sru.ontr"uoor. o riii"nt-u d"reà an"ra, 
"o. 

rrtor o(,) .ont'."ioirj .o. o{;) subcontratado{s). o(s)subcontrâtado(s)deveÍá(ào) manter

i"grÉliJ"a" ti*.r á 
""balhista 

os seíviço§ passívei§ de subcontrateção são:

impostos, transPorte,

a) sondagem do Têrreno;

b) EstÍutura Metálica;

c) Estrutura Lajes (Pré Moldadas);

d) MarcenaÍiâ;

https J/sei.go.gov br/sei/controlador'php?acao=documênto- impómir-web&acao-origem=arvore-visualizar&id-documento=34929232&iníra-siste
7t9
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e) Centrâlde Gás:

f)SPDA (Sistemâ de Píoteção contra DescâÍgâs Atmosféricas);

g) Esquadrias Metálicas;

h) Íransporte de Entulho.

11.1.7. A SEDUC poderá, a quàlquer têmpo, fi5calirar a empresa contratada, quanto ao cumprimento das cláusulat e legislâçâo viSente sobre

sâúde e segurança no trabalho.

11.1.8. Em conformidadê com o an.45 da Lei estôdual ne L7.928120L2, bem como o an. 40, inciso Xl da l-ei n0 8.666/93, o critérío á reÍ
utilirãdo para efeito de rêajustamento dos contratos, dêveíá ser a data da aprêseltação do orçamênto â que a proposta se rêfurit pois reduz os problemas

advindos de orçaÍnentos desatualizados em virtude dos transcursos de vários meses entÍe a data base de êstimatiyê de custos e dê abêrtura das propo5tas. Paré
efeito de cálaulo, consideí-êr 4(quatro) cásas após a vírgula, udliEndo 05 índicês do INCC.

11.1.9. Seguindo o êxpotlo no RoÉlro d. Audltorlo dc Abas Pribtkos do ÍCU e exposto no Á.órdro ,e ,97r/2O73 lCU, eía Obra, obieto da
licitaÉo, não se enquadrâ no regime de preço unitário, viío que os pÍojêtos elaborados e devidamêntê documentâdos favorecem â quântificação com píêcisão
dos serviços relãcionados no orçamento do objeto êm questão. Ponanto, devê-se manteÍ o regime de Empreitede por PREçO GtOBAt.

U,2. ObriSaçõ.. do Contrâtântê

11.2.1. Relecionar-se com a CONTRAÍADA atrâvés de seu prêposto ou de seu representante legal;

11.2-2- verificar se a CONTRATADA exêcuta o objeto em conformidade com sua proposta e com os paíâmetros de qualidedê e desempenho
definidos nesle instrumento e nos demals documêntos que o integrâm;

11.2.3. Conferir e efetuar aceitê ou recusâ dos seÍviços entretues pela CONÍRAÍAOA, caso nâo estiverem dê acordo com o combinado;

11.2.4.sobrestar o pa8êmento da Notâ Fiscal/Fatura sempre que houver obri8ôção contratual p€ndente de liquidâçào por parte da
CONTRATAoA, âté â complete regularizaçâo;

11.2.5. A CONÍRATANTE deverá efetuer o pâgamento mediante emissão da nota fiscal. poí parte dâ coNÍRATAoA, conÍorme aontrirto e a
entre8a dos sêrvaços,

11.3. Obrl8eçõêr da Contretadâ

11'3 1. A fiscali:ação exercidâ pela sEDUc não exclui nem íeduz a responsabilidede dâ coNTRAÍaDA, inclusivê perante tercearos, poÍ qualqueí
irregularidade, e na suâ ocorrênciâ, não implica corresponsabilidede da CONÍRATANÍE ou de seus âgentes e prepostos (art. 70 da tei 8.666/93, com sues
alteraçôes)j

113.2. Durante e execução do contrato, a COÍ{TRATADA deveá ãpresentar: cópia ôutenticada da Guia de Recolhimento do FGTS elnformâçôes à Píevidêncie social (GFIP) vinculadâ à cEl, exceto quàndo houver dispensã pela previdência social, neste caso seá vinculeda ao cNpJ da
CONTRAÍADÁ;

11.3_3_ Para eÍnissão da Ordem de Serviço, a COiITRATADA deverá apresentarl

â) Dua5 vias dâ Ânotação de Responsabilidade Téanica (aRTl ou ReSaslro de Rêsponsabilidâde Íécnica (RRr), de exeauÉo, com seu devidorecolhimento perante os respectivos conselhosr conselho RêSional de Engenhariâ e A;ronomia (cREÁ-Go) e conselho de Arq;teturã e urbanismo {cÂU-Go},sendo que uma viâ será anexada à Prestação de contôs ê â outre será 
"na"-inh"d" 

à Gerência de Figcalizeção e Acompanhâmento de obras daSuperintendênciâ de lnfraestruturâ da SEDL,C;

b) Diá.io dê Obras;

c) Cópiâ de mâtrícula no Cadastro Específico do |NSS (CEt);

113 4 Por sê tratar de contratação ern reSime de execução empreiteda por preço Slobal, não há possibilidade de formali2ação de termoaditivo visando eventuais acréscimos de sêrviço, salvo nos casos excepcionais e devidamente justificôdos, oriundos de alteraçõês qualjtatvas, que nãoconfigurem Íâlha do órgão gê§tor na elaboraÉo do projeto ou desconhecimento por pãrte dâ g9NTRATADA do locàl onde oa serviços serão reali2âdos, nostêrmos do § 3-o do aÍt. 65 dã Lei ne 8.666/93, e nos limites fixados no §2e do referidoartito.
113 5- A contratação de empresas pela SEDUC para serviços de REFoRMAS, AMpt-nçÔEs E coNsTRUçôÊS deverá observar os requisitoscontidos nâ lnstrução Noímativa n'oo7/2017_GAB'sEGPLAN, os quais constaráo, obriSatoriamente, dos êditais dos proc"r.oa liait"tó.io, 

", 
qu"ndo for o ceso, detodos os tipos de documentos contratua,s. É obrigação do(â) Fiscâlda obra ou do(a)iervido(a) púbtico(a) nespooiáà p"r" eJit."-çao ; r.isa icionada à s€DUc aexiEência de:

| _ cópia atualizada do Progrãma de controle Médico de saúde ocupacional (pcMso) da empresa contratada;
ll _ cópiâs atualizâdas dos Atestãdos de sâúde ocupacionál (A5o) de todos 05 empregados dâ CoNÍRATADA, que irão trâbalhar nasdependências dâ edificâção iu risd icaonada à SEDUC;

lll - cópia do ProSêma de Gerenciamento de Riscos (PGR), atuâlizado, de a(ordo com à Normas Regulamentadoras no 01 (NR-1), no 09 (NR-9), e no 18 (NR-18), expedidãs pêlo MTb, quândo àpticávet ão objeto d; co;ri;; ---'

lv _ cópiã dãs ordens de Serviço lndividuel e Específicà (elétricâ, trâbalho em altura e espaço confinado, quando for o caso) de todos osempregados da contratâdà que irão trabârhâÍ nas dependênciâs da edíficaçã; jurasdi;ionada à sEDUc;
v _ cópies dos comprovantes (certificados ou out.os) da realizàção dos treinamentos de se'urânça em conformidôde com as Normas

[:ã:i"jli::i'Jf;'"';][:"r,"rfi ãi:::,]:::.* 
que desenvorverem ativiaaaes ue ario risco, tars como: eretricioaa-e 1rn'-ro áasi.i maqt,ina, e equipamentos

"r,o."rr. irroo,o'J^"ilojt 
oo",jJichas dê registro da êntrege dos Equipamentos de Píoteção tndividuar Eprfornecidos ao5 empregado5 que irão trabarhar dà

§ 19 os documentos âos quâisse referem os incisos deste ârtigo devem ser foínêcidos, no âto da assinaturâ contrãtual, âo{à) Fiscãlda obrà ouâo(à)serv'dor(alPúblico(â) R"'ponsávelpelã edificaÉojurisdicionada tiiúài.""ã,*"1, qre os encâminherá imediâtemente ão:

,",,0"rr. 
". , r.,1).iitJII,Público 

(serviço de s€8urança e saúde no Írãbalho do servidor PúbÍico), onde houver (6oiâniâ, Anáporis, Jataí ê euirinóporis), para

b) ou' onde não houver sEsMI os documentos deveÍão ser fornecidos ao(à) fiscel da obra ou âo(à) servador(a) público(a) Responsável pêla

i:jffif:: H;:§:1"'â 
à sEDUc' parã resularizeção e fisceliraça" ", "t""aii""i. ias exisêncies dâs r.r".-". À"erl".àit"à}as do MÍÊ - Ministério do

8/9
https://sei go'gov br/sei/controlador.php?acao=documento-impímir-web&acao_origem=arvore_visualizar&Íd_documento=34929232&inÍra 
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c) fu cópias dos documêntos de segurança e 5êúde no trab.lho deverâo permanecer nâ obra à disposição da fiscalirâção.

11.3.6 Aindã considerãndo o esrâbelecido no An. 5e da tnstrução Norrnativa 07/2017'GÂB/SEGP[AN, a empresa Contratadâ comprometer'se_á

com os seSuintes itens, confoíme âs exigências legais:

l- Formar sua cohissão lnterna de prevênção de Acidente5 (clPÂ) ou oesignado de clPA conformê determinaçôes da NR_s da Poítaíiâ

3.2L4118;

ll - Fornecêr 05 Equipementos de pÍoteção tndividuâl (EPl's) espe.ífico§ âos riscos em perfeito estado de conseÍvação e funcionâmento, bem

como, trejnamento de uso àdêquâdo, guarda ê conseNaéo e rêgistro/controle de entrega dos mesmos, sendo o uso obrigátório poÍ parte dos empregados em

árcas/ âtjvidades de risco dentro do que determina à NR_6, da Portariô 3 214/7a do MrEt

lll - negistrar a comunicação de acidênte de Trâbalho (cAT) na ocoííência de qualqueí acidênte com seus empíeSados nas dependêflcias ou a

serviço da edificaçáo iuíisdicionade à SEOUC (Contratante), bem como nos ocorrido' nos traiêtos;

lv , Treanar os seus empregados, em caso de idendficeção dê riscos, após o inicio do contrato, para os quais os trâbalhàdores ainda não Íoram

treinados, ãntês do início da execução da; res;edivas atividades, quanto âos ritcos inêrentes à funçâo e quanto às medidâs de controle existentes' êm

atendimento à5 Normô' RegulamentadoÍas do MÍE;

V _ ResponsabilizaÊse pelo atendimento e encaminhamento do seu empre8ado ac'dentado;

Vt.Providenciarasâtualizaçôes,anualmenteousemprequeneces5áriâs,dosprogramasPPRAePcMsoparàasatividades/seív.ços
contratâdos;

vlt - providenciar e elâboraçâo dag documentaçôes exigidas para os trabâlhos/ atividâdes dê alto risco, teis como: tíabalho êm altura (NR 351'

eletricidede (NR-10 Bási.o e srp qu"nao 
"priJii"-ti.aqr*"r " "irç".átos {NR 12) e outros, conforme âs Normas RegulamentadoÍà§ do MTE'

11.3.7.ÉderesponsabilidadêdaêmpresecontratadaapresentâÍao(à)Fisceldeobreouâo(à).servido(a)Público(a)Responsávelpela
edifi.ação jurisdicionade à sEDUc (contrãt;-ü, .ãpJl?"i ao*.-a, m"n.ion"dosl"'te projeto Básico' em conformidade com a lnstrução Normâtrve n'

OO7/2017-GAB/SEGPIAN, a contãÍ da data do início das atividades

11'3-8,o{â)Fiscáldaobrãouo(a)servidor(aIPúblico(a)RêsponsávelpelàedificeçãoJurisdlcionadaàsEoUc(contratante)poderá,áqualqueí
tempo, fiscãlirar a emprer" aontr"t"U". qr"nto * cumprimento das cláusulas contratuâ;5 ê da legisLçãà vigente sobre saudê e seSurençâ no tíabalho;

11.3'9. o dercumprimento, a qualquel tempo, da5 cláusulas contÍatuâis ou da leSislação refeíente à 3aúde ê segurança no tíabâlho, implicâé

nâ aplicâção de advêrtên.i", .rlta 
" 

."r.,rãi-.Jit-ritrat, em c"ro d" ,elncidênciâ ou resistêncie, rispondendo por omissáo quento à laltâ por nâo cumprir com

a, exigência§ de sê8urança e sariae oo rraojtno J" 
".orao 

ao. 
" 
lo,-", negrta."nt";;Às aá MTE, com adoção das pênalidades contíatuait' especialmente

caso ocorra acidente de trabalho'

otÉ.:Paraesc|arecimentosdeeventueisdúvidesarespeitodeste,aempresadeveráentraíemcontatocomaSupeíintendênciade
tnfrâestrutura da Secretârie de Estedo dâ Educação de Goiá', locôlizadã na lv ouinta' ' o']aaiail' n' 212 - setor Lêíe vila Nove - cEP: 74 643{30 _ Goiânia -

Atlnçâo:

osaíquivoscontendooSproieto!,planilhasorçameôúÍies,clonogTamafisico.finênceiíoemêmorialdescrihvoestãodisponiveisno
site: $4eJú!ç;|cag,gqgg!4bl

Jéstlce Àves Buêno Soule

6eíente de Proietos e lníraestrutura

Engenheira Civil- CRÉA ns 29288/V

oe.reto 25105/21D.O. ns 7.587

Gustavo de Morâisveiga Jardim

5upeílntendente de lnf raestruturâ

.m 08,/04/2022, às 17:10' conform€ an 2' § 2' lll- "b"' dâ Lêi

Docum.nto âssinâdo .lerÍonicâmenl€ porJESslCA aL!'Es BUENO í)USÀ G€rcntc

ii.õis,zoro c an. vs. r. ao Dccrerc n'8 80t 20r6'

Reíeíência: Processo ns 202200006029202
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ANEXO II - CARTA DE APRESENTAçÃO DA DOCUMENTAçÃO

Tomada de Preços ne 001/2022

À Comissão Especial de Licitação do Conselho Escolar REGIONAL DA SUBSECRETARIA METROPOLITANA

Prezados Senhores,

-(nomedaempresa)--cNP.J/MFn.e,sediada-(endereçocompleto)-'tendoexaminadooEdital'vemapresentar a presente documentação e proposta para execução dos serviços nele referidos'

a)Queoprofissionaldetentordo(s)âtestado(s}deresponsabilidadetécnicaapresentadoemnossa
documentação para este edital, s-J, o nesponrar"t récnico/Legal que acompanhará a execução da obra dispensando

conforme cronograma físico-financáiro e àemais condições previsia nesta licitação a quantidade de visitas técnicas

proporcionalmentedistribuídasduranteaexecuçãodosserviços,caSoestaempresasejaavencedoradestalicitação;

b)QueseuresponsáVe|,vistoriouasdependênciasdolocalobjetodeexecuçãodosserviços,ou,conforme
declaração de vistoria assinado p"io n"pr"r"nt.nte legal, tomando ciência das dificuldades porventura existentes;

c) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório'

ãrrirn.oro que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

c)QueconcordacomaretençãopeloconselhoEscolardovalorcorrespondenteaopercentualpertinentea
prestaçao de serviços, frente ao disposto na Resolução ne 071 do INSS'

c1) O valor de |."t"nçaá a" rrx do valor da mão-de-obra para a Previdência social nas planilhas oNERADAS'

ou,retençãode3,5%paraplanilhasDESoNERADAS,se8uindooquedeterminaoArt.Tg,§6e,daLein972'5461201t.
c2)Aidentificaçãodaplanilhadeexecuçãodaobra(onerada/Desonerada}poderáseraveriguadanoProjeto

Básico.

c3)casoaempresacomprovepossuirbenefíciosdeleisespecíflcasparaorecolhimento.Paraefeitoda
retenção,ovalordamão.de.obranãoseráinferiora50%dovalordafaturaemitidapelacoNTRATADA.

d)Quenãomantémemseuquadrodepessoa|menoresde18(dezoitoanos)emhorárionoturnodetrabalho
ou em serviços perigosos o, ,nJuur"r, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos'

salvo na condição dÀ aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

e)QueestádeacordoeacatatodasascondiçôesprevistasnesteEdltãl,bemcomoàsconstantesdoTermode
Sujeição do Edital, conforme Anexo lll'

Adocumentaçãopropostaparaestalicitaçãoconstituiráemumcompromissodenossaparte,obsêrvadasascondições
do Edital.

Desta forma DECLARAMOS na forma da Lei o que segue abaixo:

https/Sei.go'gov,bí/sei/controlador,php?acao=documento.imprimií-web&acâo.origem=arvore.visualizaÍ&id-documento=2,1864480&infÍa_sistema=6
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Localidade, aos dias de de

Carimbo, nome e assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura

Obs.: A falta de alguma das informações deste anexo enseiará na INABIUTAÇÃO da empresa

ANEXO ilr - DECTARAçÃO DE SUJETçÃO AOS TERMOS DO ED|TAT

A (nome da empresa) está de acordo com o Edital da Tomada de Preços ne 000/2021-
Conselho Escolar, DECLARA que:

Localidade, aos dias de de

https/sei'go gov'br/sei/controlador' php?acao=documento-imp.imir-web&acao-origem=arvore-vsuar,.ar&id_documento=21864480&inÍra 
sistema=

01- Aceita as condições do presente Edital, das disposições técnicas, da Minuta contratual, bem como de sujeição às
condições fixadas pela Conselho Escolar;

02 - Está ciente das condições da Licitação, que responderá pela veracidade das informações constantes da
documentação e proposta que apresentar, e que fornecerá quaisquer informações e documentações complementares
solicitadas pela Comissão de Licitação;

03 - Tem o conhecimento de todos os projetos e da descrição dos serviços e que as informações fornecidas são
satisfatórias e corretas para a execução dos serviços dentro do prazo previsto no Edital;

04 - Executará a(s) obra(s) de acordo com os projetos e as especificações fornecidas pela superintendência de
lnfraestrutura às quais alocará todos os equipamentos, pessoal técnico esjecializado e materiais necessários, e que
tomará todas as medidas para assegurar um controle adequado da qualidade e prevenir ê mitigar o impacto sobre o
meio ambiente, sobre os usuários e moradores vizinhos;

05 - Apresentará mensalmente à fiscalização relatório consubstanciado, com dados essenciais dos
levantamentos e ensaios tecnológicos, para a avaliação da qualidade dos serviços executados em suas diversas fases;
06 - 5e compromete a dispor, para emprego imediato, dos equipamentos necessárÍos e relacionados no(s)projeto(s), e que os mesmos encontram-se em condições adequadas de utilização;

07 - A qualquer momento e por necessidade da(s) obra(s) fará a alocação de qualquer tipo de equipamento
compatível com a natureza dos serviços a serem executados por solicitação da secretaria de Estado da Educação semônus de mobilização para esta, ainda que não previsto, em prazo compatível com a necessidade que motivou asolicitação;

08 - 5e compromete a estar instalado e pronto para o início das obras no prazo compatível com o cronogramafísico-financeiro a partir da data do recebimento da Ordem de Serviços;

09- Que executará a(s) obra(s) de acordo com o(s) prazo(s) estabelecido(s) no Edital;

l0- Que Autoriza o conselho Escolar proceder quaisquer diligências junto às ínstalaçôes da pessoa jurídica e suacontabilidade e a terceiros, os quais o licitante mantém transações comerciais;
I I - Que cumprimos todas normas relativas à saúde e segurança no trabalho;

26146
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Assinatura do Responsável Legal da pessoa jurídica, com poderes para tal investidura.

obs.: A falta de a ma das informações deste anexo enseiará na INABILITAÇÃO da pessoa jurídica .

ANEXO IV - CARTA PROPOSTA

Prezados Senhores,

e de R$-

constante deste edital.

Localidade, aos dias de de

-(nomedapessoaJurídica)'CNPJ/MFn'e,sediada-(endereçocompleto)--'tendoexaminadooEdital'vem apresentar a nossa Proposta Comercial para execução na íntegra dos serviços motivo do obieto da presente

licitação cabendo esclarecer que:

Estamos cotando os serviços discriminados, conforme planilha de orçamento constanle em nossa proposta' cu'io preço

Nopreçopropostoestãoinclusastodasasdespesascommateriaiseequipamen;)s'mãodeobra'transportes'
encargos sociais, ferramentas, seguro, todos os tributos incidentes e demais encargo' enfim, todos os custos diretos

eindiretosnecessáriosparaexecuçãocompletadosserviçosdiscriminadosnesteeditoleseusAnexos.

Declaramosqueexecutaremososserviçosobedecendofielmenteoqueestabeleceaplanilhaorçamentária,
quantitativos, memorial descritivo, projetos e demais orientações constates do edital;

Declaramos que o prazo de validade da nossa proposta é de 12qGe!!gl-Y!!!ell'!ê§ consecutivos' a contar da data de

sua apresentação, ou seja, de sua abertura;

Declaramosqueutilizaremossomentemateriaisemão.de-obradelaqualidade,eaindaqueasvariaçõesde
quantidadesserãodenossainteiraresponsabilidadeequeagarantiadosserviçosseráde5(cinco}anos.

Declaraçãodoprazodeentregadosserviçosdeacordocomomemorialdescritivoecronogrâmafísicofinanceiro

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=aívore-v'sudizar&id-documento=2í864480&inÍra-siSteml;6

C

Tomada de Preços Ne 000/2021

A COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAçÃO DO CONSELHO ESCOLAR 

-

ospreçosdosserviçosconstantesemnossapropostaserãofixoseirrea,justáveispeloperíodode12(doze)meses.



Hora:Data AberturaTomada de Preços ns

Loca l:

Nome da Empresa: Razão Socia l:

Endereço da Empresa: CNPJ ne:

Telefone: Fax:

Nome do Responsável Legal: CPF:

RG: Órgão Exp.: End. Residencial

Te lefo n e Fax: Cel:

E-mail:

05t01t2021 SEI/GOVERNAOORIA - 000017565638 - Minuta de Edrtal

Carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da pessoa jurÍdica, com poderes para tal investidura

Obs.: A a de alguma das info rm anexo ará na DESctAssrFr da urídica

ANEXO V- DECLARAçÃO DE VISTORIA DO TOCAL DA OBRA

TOMADA DE PREÇOS Ne 0oo/2021
À covtssÃo DE LtctrAçÃo Do coNSELH0 EscoLAR

Declaro para os devidos fins, que

ldentidade ns CPF ne

portador(a) da Cédula de
ntante legal da empresareprese

conhecimento do local e das cercan
Processo ne 0000.0000.000.0000.

inscrita no CNPJ sob ns tem pleno
ias onde serão executados os serviços, referente à Tomada de Preços nP OOO/2027,

(Local e data)

bs.: A fa a uma m des FI da urídica

hüps://sei.go 9ov.br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-webSacao-origem=arvore_visualizar&id_docurnento=2.18&tztgo&infre sisteme=

na

2a146

Processo n9:

Representante Técnico Legal

(com carimbo da pessoa jurídica)
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(Nome da pessoa jurídica

DECLARA, para todos os fins de direito

seu corpo acionário cônjuge, compan

afinidade, até o segundo grau com o

Secretaria de Estado da Educação, que

contratual.

SEI/GOVERNADORIA - 000017565638 - Minuta de Edital

ANEXO VI - DECTARAçAO OE PARENTESCO

Tomada de Preços ns 000/2021

À coMrssÃo DE LtctrAçÃo Do coNSELHo EscoLAR 

-pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o

através de representante legal, 

-(nome),

íoualificarl , inscrito no CPF/MF sob o ne 

-, 

portador da RG ne

Local e Data

RePresentante Legal

(com carimbo da Pessoa jurídica)

obs.:AfaltadealgumadasinÍormaçõesdesteanexoenseiaránalNAB|LlTAçÃodapessoajurídica.

ANEXO Vll - DECLARAçÃo DE SEGURANçA E SAÚOE OO tnnanuuo

ToMADA DE PREÇOS ne 000/2021

À coMrssÃo ESPECIAL DE LlclrAçÃo Do coNsELHo EScotAR 

-

e sob as penas da lei, que não possui em seus quadros de empregados e em

heirosouparentesemlinharetaoucolateral,atéoterceirograu'oupor
sservidores,detentoresdecargoemcomissãooufunçãodeconfiançana
atuem diretamente na realização do certame e/ou na posterior formalização

pessoa.lurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o ne

esentante legal, _.=-(nome)' 

-(qualificar)

(Nome da emPresa)
através de repr

inscrito no CPF/MF sob o ne portador da RG ne

DEcLARA, sob âs penas da lei, que atenderá as Normas Regulamentadoras da Portaria ne !'?L4178

do MTE, aP licáveis às atividades objeto deste contrato' e, que tem condições de apresentar as documentações

solicitadas na lnstrução Normativa ne OO7/2017-GAB/SEG PLAN, de 25108 /17, conforme item 10.3.5 do Anexo l-

https://sei.go,gov,br/§eícontíolador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore_visualizar&id-documento=218.480&inÍÍa-

sístema=
29146

Projeto Básico.
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Local e Data

carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da pessoa jurídica, com poderes para tal investidura.

Obs. : A falta de alguma informações deste anexo enseiará na INABILITAÇÃO da pessoa jurídica.

v - DE vtN F RA

(DEIXAR NO EDITAL SOMENTE QUANDo NA PARCELA DE RELEVÂNCIA FoR sUBEsTAçÃo)

A empresa inscrita no CNPJ n. por intermédio de seu representante
legal, o (a) Sr. (a) portador (a) da Carteirâ de ldentidade n" _.- e do CpF

DECLARA, para fins do dispos to no Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas
da lei, que contratará o(s) profissional(is) para ser(em) responsável(is) técnico (s) da obra objeto da Tomada de preços
ne 000/2027, conforme perfil descrito nos ArtiBos 8q e 9e da Resolução 218/1973-CONFEA, caso a empresa resultevencedora desta licitação, apresentará contrato de serviço do profissional no ato da assinatura do contrato com o

L) Engen heiro(a) Eletricista

Local e data.

(Nome - ldentidade - CpF e assinatura do representante legal)

ANEXO VIII - MINUTA CONTRATUAL

https://sei go gov brlsei/cont.olador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore_visuarizar&id_documento=2 
í 8644g0&infra_sistema=

30t46

Conselho Escolar.
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Contrato n.e / que celebram o Colégio Estadual......., e a EMPRESA para os fins que especifica, sob

as condições a seguir descritas

o Colégio Estadual por intermédio do CONSELHO ESCOLAR 

- 

CNPJ N.e

pessoa jurídica de direito público interno, representado neste ato pela(o) Presidente

brasileira(a), (solteira, viúvo, divorciado, casado), residente e domiciliada em ........, inscrita no RG sob o ne

-DGPc.Go,enocPFsobong_-doravantedenominadaCoNTRATANTEeaEmpresa

........... pessoa jurídica de direito privado, nesse ato representado(a) por (nome)' portador da

RG n. ----------------.--- e CPF N. -------..--------------- com seus atos constitutivos registrados no(a)

JUCEG, sediada em na lnscrlta no CNPI/MF sob o ne

lnscrição Estadual ne. -. doravante denominada apenas coNTRATADA, tem entre sijusto e avençado, e celebram,

de conformidade com a Lei Federal ns 8.666, de 21 de.,unho de 1993 e sua alterações posteriores, o contrato ne 000

/2021, conforme EditalTomada de Preços n.e OO0/2021 do Conselho Escolar 

-, 

processo n e sob o

reErme deexecuçãoempreitadaporpreçoglobal,medianteascláusulasecondiçõesaseguirdelineadas

1. CúUSUIA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Constitui objeto do presente ajuste a Gonclusão de reÍorma/amPliação no colégio Estadual """' na cidade de

......-Go,conformeProjetosetodaaDocumentaçãoapresentadaerelacionada,anexo,queintegramoedital,
independente de transcrição

lnseÍir os serviços aqui COPIAR DO PROJETo BÁSICO DA INFRAESTRUTURA

1.2 A contratada deverá ter consignada em seu ato constitutivo a declaração que entre as âtividades a serem

desenvolvidas encontra-se o objeto por ela ganho nesta licitação'

2 CúUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAçÔES

2.1 DA CONTRATANTE:

2.1.1Compete à UNIDADE ESCOLAR por meio do Conselho Escolar:

competente;

2.1.1.2 Fiscalizar a qualidade dos serviços a serem executados e dos materiais a serem empregados'

httpsJ/sei,go.gov'br/seÚcontrolador,php?acâo=documento-imprimir.web&acao.origem=arvore_visUalizar&id-documento=218&480&infra-sistema=6

ITENS RELACIONADOS EM PLANItHA.

2.1.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, comunicando possíveis irregularidades ao setor



05101t2021

2.1.1.3 Designar um servidor responsável pela fiscalização/execução do contrato devendo ser lotado no Setor

responsável.

2.1.1.4 Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus trabalhos dentro das normas
do contrato.

2.1.1.5 A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontãrá dos pagamentos que efetuar, os tributos a que esteja
obrigado pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos legais.

2.1.1.6 Caberá à CONTRATANTE, através do Setor competente a emissão da Ordem de Serviços bem como a
coordenação, supervisão e fiscalização dos trabalhos objeto deste instrumento e, ainda, fornecer, à CONTRATADA, os
dados e os elementos técnicos necessários à realízação dos serviços licitados.

z't'L7 Podeú a CoNTRATANTE, a seu critério, exigir a demolição para reconstrução de qualquer parte da obra, sem
qualquer ônus para a CONTRATANTE caso essa tenha sido executada com imperícia técnica comprovada, ou em
desacordo com o Projeto, Normas e Especificações, e ainda, em desacordo com as determinações da fiscalização, nos
termos do artigo 69, da Lei FedeÍal ne 9.666, de 2l/06/93.

2 1 1 8 Reter o último pagamento em até 5% do valor global da obra até sanadas todas as irregularidades constatadas
e cumpridas todas as formalidades legais previstas no contrato para entrega da obra aos beneficiários.

2'1 1'9' A CoNTRATANTE nos termos do art. 6, l, da Lei Estadual 79.754/17,para fins de assinatura de contrato deverá
efetuar a consulta ao cADrN Estaduar devendo a contratada não estar incruída no mesmo.

2.2 DA CONTRATADA:

2'2 1 Além de outras responsabilidades definidas neste contrato, no Edital, no projeto Básico e demais Anexos, a
CONTRATADA obriga-se à:

2'2 1'1 Executar regularmente os serviços que se fizerem necessários pâra o perfeito desempenho do objeto destacontratação, em quantidade suficiente e de qualidade superior, podendo ser rejeítado pelo fiscal do contrato, quando
não atender satisfatoriamente;

22'tz A CoNTRATADA se obriga a executar as obras empregando exclusivamente materiais de primeira qualidade,obedecendo, rigorosamente, aos projetos de engenharia que lhe forem fornecidos pela CoNTRATANTE e àsmodificações propostas e aprovadas pera coNTRATANTE durante a execução dos serviços;

2 2'1 3 Responsabilizar-se pelo serviço ofertado e por todas as obrigações tributárias e sociais admitidas na execuçãodo presente instrumento;

https/sei'go'9ov'br/sei/controlador-php?acao=documento-imprimir-web&acâo-origem=arvore-v^uarizar&id-documento=2r8644g0&infra 
sistemá=

12146

SEUGOVERNADORIA - 000017565638 - Minuta de Edital



05t01t2021 SEI/GOVERNADORIA - 000017565638 - lúinuta de Edital

2.2.1.4 Responder pelos danos de qualquer natureza, inclusive o caso de dano a patrimônio de terceiros que venha a

sofrer o patrimônio da CONTRATANTE, em razão de ação ou omissão de prepostos da CONTRATADA, ou de quem em

seu nome agir.

2.2.1.S É expressamentê vedada à subcontrateção do valor total do contrato. Poderá haver a subcontratação parcial,

até o limite de 30% (trinta por cento) do valor total do contÍato, desde que haja expressa autorização da Autoridade

Competente desta Pasta. Adicionelmente deve ser apresentada a documentação de regularidade fiscal e trabalhista'

e, o contÍato firmado entre a adjudicatária e a empresa subcontretada, conÍorme item 6.4 do edital.

2.2.7.5.L A contratada se responsabiliza pela padronização, compatibilidade, qualidade e pelo gerenciamento

centralizado da subcontratação.

2.2.1.5.2Asubcontrataçãoparcialficarálimitadaa30%(trintaporcento)dovalortotaldocontrato

2.2.1.5.3 Os serviços passivos de subcontratação são:

a) ITENS QUE CONSTAIV NO PROJETO BÁSICO

b)

2.2.l.TApresentarnaasslnaturadocontratodocumentocomprobatóriodêinexistênciadedébitorelativoàs
contribuições socials, na forma da Lei Ns 8'212 de 24'07 '97; (CND e FGTS) e cópia da proposta'

2.2.1.g A coNTRATADA deverá manter preposto, com competência técnica e jurídica e aceito pela CoNTRATANTE' no

local da obra ou serviço, para representá-lo na execução do contrato'

2.2.l,gACoNTRATADAéresponsávelpelosegurodeseupessoal,sendoigualmenteresponsávelpelosegurode
responsabilidade civil e danos contra terceiros'

2.2.1.10 Manter "Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a legislação pertinente e aprovação da

CONTRATANTE

2.2.1.11 Ao término dos serviços, a CoNÍRATADA deverá proceder a limpeza do canteiro da obra

https://sei.go,gov.br/sei/controlador,php?acao=documento.imprimiÍ-web&acao-origem=arvoÍe-visualizar&id-documento=2184480&infra-Sistema=6

2.2.1.6 Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação'

Aindanoscasosdaobrigaçãosercumpridaporfilial,amesmadeveráapresentarosdocumentosquecomprovemsua
regularidade, consoante previsão editalícia;
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2.2.1.12 A cONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato.

2.2.1.13 A ação de fiscalização da CONTRATANTE não exonera â CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais

2.2.1.14 Emitir notas fiscais com a discriminação completa do objeto e a indicação do ns da Tomada de preços, ne do
Processo Administrativo e, contrato a que se referem, sob pena das mesmas não serem atestadas.

2'2 1.15 A CoNTRATADA ficaÍá obrigada acompanhar o andamento do processo, a emissão da Nota de Empenho, da
ordem de serviço ou Fornecimento e, ainda, a retirada das respectivas vias das mesmas nos setores competentes
desta Pasta, independente de notificação.

2'3 os serviços serão realizados com rigorosa observância dos projetos e respectivos detalhes, bem como estrita
obediência às prescrições e exigências das especificações da CONTRATANTE que serão considerados como parte
integrante do presente contrato.

2'4 A contratada deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra, com dimensôes, dizeres e
símbolos a serem determinados pela CONTRATANTE.

2 5 Poderá a CoNTRATANTE, ao seu critério, exigir a reconstrução de qualquer parte da obra, sem qualquer ônus parao mesmo caso essa tenha sido executada com imperÍcia técnica comprovada, ou em desacordo com as normas,
especificações ou com as determinaçõês da fiscarização, nos termos do art. 69, da Lei Federar ns g.666/93.

2 6 A coNTRATADA é responsável em ter, obrigatoriamente, profissional habilitado na execução de serviços demodalidade elétrica, quando houver "lNST. ELET./SuBEsrAçÃo,,, os serviços deverão ser executados de acordo comas atribuições constantes no Decreto Federal n. go.g22/g5, Resolução n. 2Lg/73 e Resolução n. 1010/2005.
2'6 1 No ato da assinatura do contrato a GONTRATADA deverá comprovar por meio de contrato de serviço doprofissional habilitado na execução de serviços de modalidade elétrica.

2'7 A coNTRATADA é responsável pelo profissional habilitado na execução de serviços de modalidade elétrica, quandohouver "lnstalação da subestação", os serviços deverão ser executados de acordo com as atribuições constantes doDecreto Federar n.23.569/33; Dêcreto Federãr n.90.g?2/85, Resorução n.2L8/73e Resorução n. 1010/2005.

2'8 Em atendimento a lnstrução Normativa np oo7 /2o174Att/sEGpLAN, a qual dispõe sobre os procedimentos erequisitos mínimos a serem seguidos nos contratos de terceirizaçêe-de§-§grv!ços realizados pela AdministraçãoPública Estadual' relacionado ao cumprime-nto ar, ruo.."rÇulamentadoras de segurança e saúde no Trabalho,a empresa Contratadâ deveÍá fornecer ao órgão Contrâtante:

https/sei go'gov br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore_visuârizar&rd_documento=2 
í g&t4go&infia sistême:

34146
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I - Cópia do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) atualizado e nos moldes da NR-7da Portaria

3.214/78 - MTE;

II - Cópias dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) atualizados de todos os empregados que desempenharão suas

funções nas dependências do Órgão, nos moldes da NR-7 da Portaria 3.214/78 - MIE;

III - Cópia do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) nos moldes da NR-9 da Portaria

3.214/78 - MrE;

IV - Cópia do programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na lndústria da Construção (PCMAT),nos moldes da

NR-1.g da portaria 3.21417g io MTE, sempre que as atividades contratadas incluírem a execução de servlços de

construção, demolição e/ou reforma, que envolverem 20 ou mais empregados;

- cópias dos comprovantes (lista de presença, cópias das ordens de serviço, certificados ou outra forma de re8istro)

da realização do treinamento de iniegração / admissional, inclusive aplicação das Ordens de Serviços (geral e/ou

específicas) fornecidas a cada um dos tiabalhadores, conforme exigências da NR 01 do MTE ou NR específica sobre a

atividade a ser realizada;

VI - Cópias dos comprovantes (certificados ou outros) da realização dos treinamentos de segurança em conformidade

com as Normas Regulamenàdoras do MTE para os trabalhadores que desenvolverem atividades de alto risco' tais

como: eletricidade (NR-10 aá6ico e sep quando aplicável), máquinas e equipamentos (NR 12)' espaço confinado (NR

33), trabalho em altura (NR 35) e outros;

VII- cópias das fichas de registro da entrega dos Equipamentos de Proteção lndlvidual - EPI fornecidos aos trabalhadores'

conforme exigências da NR 06 do MTE;

VIII - Cópias das Fichas de lnformações de segurança de Produto Químico (FlsPQ) de todos os produtos químicos

utilizados pela Empresa contratada nas dependências do Orgão contratante'

2.g.1 Os documentos aos quais se referem os incisos deste artigo devem ser fornecidos' em até 20 (vinte) dias após a

assinatura do contrato, ao contratante, que os encaminhará imediatamente ao seu serviço de segurança e saúde no

Trabalho do servidor público (sESMT público) para avaliação e validação por meio de parecer técnico' quanto ao

atendimento das exigências das Normas Regulamentadoras do MTE, no prazo de até 10 (dez) dias após o recebimento

dos documentos.

z.g.z Não havendo sESMT público no órgão contratante, os documentos a que se referem os incisos deste artigo

devemserencaminhadosàGerênciaaesaoaeePrevenção.GESPREdaSEADparaavaliaçãoevalidação.

2.g.3 os serviços contratados somente serão liberados, para início da execução pela, contratante, mediante a

apresentação de parecer favorável emitido pelo sEsMT Público do Órgão contratante ou pelo Órgão Gestor da Política

de segurança e saúde do Estado - GESPRE da SEAD'

httpsJ/Sei,go'gov,br/sei/controladoí-php?acao=documento-impíimir_web&acao-origem=aÍvore-visualizar&id_documento=218480&inÍra-sistêma=6
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2.9 Ainda, em observância ao que dispõe o artigo 3e da lnstrução Normativa ne 007/2017-€AB/SEGPLAN, a empresa

contratada comprometer-se-á com os se8uintes itens, conforme as exigências legais:

I - Constituir os Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho (5EsMT),conforme

determinações da N R-4 da Portaria 3 .214/78 ou conforme necessidade detectada pelo SESMT Público, sendo que nêste

último caso a aplicação ocorrerá por ocasião da renovaçO083o ou aditivo do contrato e será inserida no modelo
padronizado a plicável à espécie;

II - Formar sua Comissão lnterna de Prevenção de Acidentes (CIPA), conforme determinações da NR-5 da

PorlaÍia 3.214178;

III- Fornecer os Equipamentos de Proteção lndividual (EPl's) específicos aos riscos em perfeito estado de conservação e
funcionamento, bem como, treinamento de uso adequado, guarda e conservação e registro/controle de entrega dos
mesmos, sendo o uso obrigatório por parte dos empregados em áreas/ atividades de risco dentro do que determina a
NR-6, da Portaria 3.274/78 do MIE;

IV - Registrar a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) na ocorrência de qualquer acidente com seus empregados
nas dependências ou a serviço do Órgão Contratante, bem como nos ocorridos nos trajetos;

V - Treinar os seus empregados, em caso de identificação de riscos, após o início do contrato, para os quais os
trabalhadores ainda não foram treinados, antes do início da execução das respectivas atividades, quanto aos riscos
inerentes à função e medidas de controle existentes, em atendimento às Normas Regulamentadoras do
MTE;

VI - Responsabilizar-se pelo atendimento e encaminhamento do seu empregado acidentado e, sendo necessário,
solicitar o auxílio do órBão contratante;

VII - Providenciar a elaboração dos Laudos Técnicos de lnsalubridade e/ou periculosidade conforme NR-15 eNR-16 da
Portaria 3.2\4/78 - MfE;

VIII - Providenciar a elaboração do Perfil Profissiográfico Previdenciário (Ppp), de todos os empregados que
nham atividades no Órgão, conforme legislação previdenciária vigente;

IX - Providenciar as atualizações, anualmente ou sempre que necessárias, dos programas ppRA e/ou pCMATe pcMSO
para as atividades / serviços contratados;

desempe

httpsi//sei'go gov'br/sei/controladoÍ.php?acao=documênto-impdmir-web&acâo-origem=arvore-visualizar&jd-documento=218at4Eo&infÍa 
sistema=
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X - Providenciar a elaboração das documentações exigidas para os trabalhos/ atividades de alto risco, tais como: trabalho
em altura (NR 35), espaço confinado (NR 33), eletricidade (NR-10 Básico e SEp quando aplicável), máquinas e
equipamentos (NR 12) e outros, conforme as Normas Regulamentadoras do MTE;
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XI - Apresentâr ao SESMT Público do Órgão contratante, cópias dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO)dos

empregados em atividade.

2.9.1 É de responsabilidade da pessoa jurídica contratada, apresentar ao SESMT Público do Ór8ão Contratante ou,

quando não houver, ao gestor do contrato, cópias dos documentos mencionados nos incisos deste artigo, no prazo

máximo de 60 (dias) dias após o início da execução dos serviços contratados pelo órgão e anualmente, a contar da

data do início de vigência do contrato ou no prazo de 60 (sessenta dias) antes do final do contrato, caso seja inferior a

um ano.

3. CúUSUTA TERCEIRA

REAJUSTAMENTO

3.1 DO PAGAMENTO:

da certificação de que os

atestada, contendo o núm

com os respectivos valores

perante a Justiça do Tra

devidamente atualizadas, i

DO PREçO E CONDIçÕES DE PAGAMENTO E

executados a contratada receberá da CONTRATANTE RS'

) que serão pagos à CONTRATADA de acordo com o cronograma físico-fina nce iro' a contar

serviços foram executados e aceitos, mediante a apresentação da Fatura devidamente

erodaTomadadePreços,docontrato,adescriçãoindividualizadadosserviçosprestados
unitárioetotal,bemcomoaapresentaçãodeprovadeinexistênciadedébitosinadimplidos
balho,e,aProvadeRegularidadeFiscal,Trabalhista,Federal'EstadualeMunicipal
nctusive a do município onde os serviços serão prestados'

3.1.2 No caso de eventual atraso de pagamento, o valor devido poderá ser atualizado utilizando-se índices econômicos

oficiais, de acordo com as normas legais e de mercado, lNpc (índice Nacional de preço ao consumidor, da Fundação

lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística IBGE, e na falta deste, será aplicado o IGPM (índice Geral de Preços de

mercado), da Fundação Getúlio vargas, ou aindâ, de conformidade com o índice específico eleito pelo Governo Federal

que regula a variação de valor dos serviços, no período'

3.1.3 o contratante pagará, à contratada, o valor dos serviços executados, baseado em medições mensais, sendo que

as faturas deverão ser apresentadas com os seguintes documentos anexados:

3.1.3.1 Termo de Vistoria emitido pela fiscalização;

3.1.3.2 Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

3.1,3.3certidãoNegativadeDébitodolss,refeÍenteaomunicípioondeasobrasouserviçosvenhamaserprestados
ou executados

https://sêi'go,gov.brlsei/contíolador,php?acao=documento-imprimir-web&acao-ongem=aNore_viSualizar&id-documento=2,t8&í480&infta_Siste}1;6
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3.1.3.4 Cópia da matrícula - CEI - Cadastro Especifico lndividual - da obra junto ao INSS;

3.1.3.5 Cópia da GPS - Guia da Previdência Social com o número do CEI da obra, devidamente recolhida e respectiva

folha de pagamento;

3.1.3.5 Declaração Contábil - Afirmando que a Empresa está em situação regular e que os serviços referentes à fatura

apresentada estão contabilizados.

3.1.3.7 Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e lnformações à Previdência Social.

3.1.3.8 Demais certidões que atestem a regularidãde fiscal da Contratada, na forma do item 5.8 do Edital.

3.1.3.9 No caso das obrigações serem cumpridas por filial, a mesma deverá apresentar os documêntos que comprovem
a sua regularidade fiscal.

3.2 ?ara o pagamento da 1ê medição, a CONTRATADA deverá, além dos documentos enumerados no item 3.1.3 e seus
subitens, apresentar cópia das Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) referentes aos serviços contratados.

3.3 Os pagamentos serão efetuados até o 30e (trigésimo) dia após a data de apresentação da fatura, devidamente
atestada por quem de direito, acompanhada dos documentos mencionados nos subitens 3.1.3.1 a 3.1.3.7, deste
instrumento. Caso a fatura apresentada não esteja integralmente instruída, o prazo de 30 (trinta)dias para pagamento
será reiniciado a partir de sua reapresentação.

3.4 DO REAJUSTAMENTO:

3.4.1 Para efeito de reajustamento, a periodicidade será de 01 (um) ano, contado a partir da data de apresentação do
orçamento a que a proposta se referir, conforme definido no item 14.9 do Edital.
3.4.2 Após o período de 01 (um) ano, as parcelas remanescentes serão reajustadas pelo índice Nacional do custo da
Construção - OBRAS CtVIS obedecendo à seguinte fórmula;

M=v(t/to)

Onde:

M - Valor reajustado das parcelas remanescentes.

V - Valor inicial das parcelas remanescentes.

l- índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação data do orçamento a que a proposta
se referir.
lo - índice referente ao mês da data do orçamento a que a proposta se referir.

https://sei go gov br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore_visualÉar&id_documento=2.1E644g0&inÍra 
sistema=

38146
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4. CúUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORçAMENTÁRIOS

4.1 Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes têm seu valor estimado em R$ 

-. 
A

classificação destas despesas dar-se-á da seguinte forma:

DOTAçÃO ORçAMENTÁRrnSequencial:204

DenominaçãoCódigoDescrição

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO240LUnidade Orçamentária

EDUCAÇÃO12Função

ENSINO MÉDIO362Subfunção

EDUCAçÃO QUE QUEREMOS1008P rogra ma

CONSTRUçÃO, AMPLIAçÃO, REFORMA E ADEQUAçÃO DE

UNIDADES ESCOLARES...
2013Açao

INVESTIMENTOS04Grupo de Despesa

100Fonte

APLICAçÕES DIRETAS90Modalidade APlicação

4.1.1 No exercício Seguinte, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias' consignadas nos

respectivos orçamentos-Programas, ficando a CoNTRATANTE obrigadA a apresentar, no início de cada exercício a

respêctivaNotadeEmpenhoestimativae,havendonecessidade,emitirNotadeEmpenhocomplementar.

5. CúUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA, DO PRAZO E DA PRORROGAçÃO

5.locontratovigerápeloprazonecessárioàexecuçãodoobieto,VinculadoaoCronogramaFísicoFinanceiro,deforma
queseiniciacomaordemdeserviço,sendoqueaparalisaçãoformaldaobra,determinadapelaCoNTRATANTE,
suspendeoprazodeexecução,bemcomooprazodeVigênciacontratual,quevoltaráacorrer,peloseusaldo
remanescente, quando da retomada da obra '

5'2ACoNTRATADAmanterá,durantetodaaexecuçãodocontrato,todasascondiçõesdehabilitaçãoequalificação
exigidas na licitação.

s.3 PRORROGAÇAO

5.3.lopresenteinstrumentopoderáserprorrogado,pormeiodetermoaditivo,deacordocomanecessidadeda
contratante, a Lei Federal ne 8'666/93 e a legislação pertinente'

https://sei.go.gov.br/seíc.ntrolador'php?âcão=documento -impÍimir-web&acao-origem=arvore-visualizaí&id-documento=218ô4480&inÍra-sistema=39146

6. cúusuLA sExrA - DA FlscALlzAçÃo

RECEITAS ORDINÁRIAS
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6.1 A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por Engenheiro designado pela Superintendência de

lnfraestrutura.

6.2 Caberá à contratada o fornecimento e manutenção de um DlÁRlO DE OBRA permanentemente disponÍvel para

lançamentos no local da obra, sendo que, a sua manutenção, aquisição e guarda é de inteira responsabilidade da

licitante, a qual deverá obedecer ao arti8o 4e § 4!; artigo 5e paÍágrafo único; artiBo 8e inciso 19,2e e 39 da Resolução
ne l.O24, de 21 de agosto de 2009, CONFEA.

6.4 Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a CONTRATADA deverá
recorrer ao Diário de obra, sempre que surgirem quaisquer improvisações, alterações técnicas ou serviços imprevistos
decorrentes de acidentes, ou condições especiais.

6'4 1 Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como formalidade de sua
concordância ou discordância técnica com o fato relatado.

6.5 Serão obrigatoriamente registrado no.,Diário de Obra,,:

6.5,1 PELA CONTRATADA:

6.5.1.1 As condições meteorológicas preiudiciais ao andamento dos trabalhos;

6.5.1.2 As falhas nos serviços de terceíros, não sujeitas à sua ingerência;

6.5.1.3 As consultas à fiscalização;

6 5 14 As datas de concrusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado;

6.5.1-5 Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;

6.5.1.6 As respostas às interpelações da fiscalização;

6 5 1 7 A eventuar escassez de materiar que resulte em dificurdades para a obra ou serviço;

httpsi//sei go gov brêei/controlador. php?acâo=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore_visualizar&d_documonto=218&t4go&infÍa 
sistême=

40t46

6.3 As observaçôes, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre a realização dos trabalhos da
CONTRATADA, deverão ser anotados e assinados pela Fiscallzação no Diário de Obra, e, aquela se obriga a dar ciência
dessas anotações no próprio Livro, através de assinatura de seu Engenheiro RT.
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6.5.1.8 Outros fatos que, ao.iuízo da CONTRATADA, devem ser objeto de registro;

6.s.2 PELA FTSCALTZAçÃO:

6.5.2.1Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens 6.5.1.1e 6.5.1.2 anteriores;

6.5.2.2 JuÍzo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazo e cronograma;

6.5.2.3 Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de ocorrências;

6.5.2.4 Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela CoNTRATADA, com correspondência simultânea para a

autoridade suPerior;

6.5.2.5 Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da

CONTRATADA;

6.5.2.6 Determinação de providências para o cumprimento das especificações;

6.5.2.Toutrosfatosouobservaçõescujoregistrosetorneconvenienteaotrabalhodefiscalização.

7 cúusutA SÉTIMA- DA ExEcuçÃo

T.lParaaexecuçãodocontrato,orecebimentodoseuobjetoeafiscalizaçãoseráconfiadoaosetorcompetenteda
SEDUC;

7.2 A contratada só poderá executar os serviços se tiver uma autorização prévia por escrito da SEDUC

7.3Noiníciodaobra,aCONTRATADAdeveráapresentaroDiáriodeobracomTermodeAbertura.

7,3.1Acóplado,,Diáriodeobra,,quecomproveesteacompanhamentopelotécnicovinculadoàcontratadaem
epígrafe,faráparteintegrantedaPrestaçãodecontassobapenadenãoprocederaopagamentodeparcelas,caso
este não esteja em harmonia com o curso da obra'

7.4ApósoiníciodaobraoDiárionãopoderásairdaUnidadeEscolarsemautorizaçãodaSEDUc.

7.5Apósaverificaçãodaqualidadedosserviçosobietodesteedital,emconformidadecomaespecificação,osetor
responsável estabelecerá aceitando-o e recebendo-o'

7.6PoderáoCoNTRATANTE,aseucritérioexiBirorefazimentodequalquerpartedareformarealizadapela
contratada,semqualquerônusparaomesmo,casoessatenhasidoexecutadacomimperíciatécnicacomprovadaou
em desacordo com as normas, especificações ou com as determinações pré-estabelecidas no Proieto Básico e demais

https/sei,go.gov.br/§ei/controlador.php?acâo=documento-imprimir-web&acao-orig€m=arvoÍe.visualizar&id-documento=21864480&ini.a.sistema=6
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anexos ao edital, além do recomendado pela fiscalização, nos termos do art. 69 da Lei Federal ne 8565/93 e as normas

da Lei ne 8.078/90.

7.7 Os serviços deverão ser executados conforme descrito no Memorial Descritivo/Especificações Técnicas e

Cronograma Físico-Financeiro â contar da data emissão da ordem de serviço.

8 cúusurA orrAvA - DAs ATTERAçÕES

8.1 Por se tratar de contratação em regime de execução empreitada por preço global, não há possibilidade de
formalização de termo aditivo visando eventuais acréscimos de serviços, salvo nos casos excepcionais e devidamente
justificados, oriundos de alterações qualitativas, que não configul'em falha do órgão gestor na elaboração do projeto
ou desconhecimento por parte da CONTRATADA do local onde os serviços serão realizados, nos termos do §39 do art.
65 da Lei Federal ne. 8.666/93, e nos limites fixados no §2p do referido artigo.

9 cúusurA NoNA - DA REsctsÃo

9.1 Este instrumento poderá ser rescindido pela contratada, reconhecido os direitos da Administração, com
observância ao art. 77 da Lei Federal ne 8.666/93, em atenção ao art. 55, lx da mesma norma:

Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll, do art. 7g da Lei Federal
ns 8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA o direito a qualquer indenização e sem prejuízo das penalidades
pertinentes, aplicando quando cabível, o disposto no § 2e do art. 79 da Lei Federal ns 8.666/93. O descumprimento de
qualquer Cláusula ou simples condição do contrato, assim como a execução do seu objeto em desacordo com o
estabelecido em suas Cláusulas e Condições, dará direito à CoNTRATANTE de rescindi-lo, mediante notificâção
expressa, sem que caiba à CONTRATADA qualquer direito, exceto o de receber o estrito valor correspondente ao
fornecimento realizado, desde que estejam de acordo com as prescriçôes ora pactuadas, assegurada a defesa prévia;

Por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração; Judicialmente, nos termos da
legislação;

10 cúusutA DÉclMA - DAs sANçÕEs ADMtNtsTRATtvAs

https://sei go'9ov br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimaÍ-web&acao-o.igem=arvore-visualizar&id_documento=2186.14g0&infta_sistema=

10 14 recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro
do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o
às penalidades legalmente estabelecidas.

10 2 Pelo atraso injustificado na execução do obieto da licitação, sem prejuízo das demais sanções regulamentares
previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes limites máximos:

| - loYo (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento total daobrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar oreforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

ll - 0,3% ltrês décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento
ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras nao cumpriaá;
III - 0,7% (sete décimos p-or cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou sobreaparte da etapa do cronograma físico de obras não cumprida, por dia subsequente ao trigesimo.
10 2'1 A multâ a que se refere este artíBo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato eaplique as demais sanções previstas nesta Leis.

l0'3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (cJez) dias corridos, a contar da data do recebimento dacomunicação enviada pela Secretaria de Estado de Educação.

42146
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10.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou de

créditos existentes na Secretaria de Estado de Educação em relação à Contratada, na forma da lei, respeitados os

princípios da ampla defesa e do contraditório.

10.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência

administrativa, mediante ato do Conselho Escolar devidamente justificado.

10.6 Pela inexecução total ou parcial do ob.ieto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a

Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei Federal ne

8.566/e3.

10.7 As penalidades serão obrigatorlamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a licitante

deverá ser descredenciada por iBual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações

lega is.

10.8 As sanções previstas nos incisos l, lll e lv do art.87 da Lei Federal ns 8.666/93 poderão ser aplicadas

juntamente com a do inciso ll do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no

prazo de 5 (cinco) dais úteis.

10.9 A sanção estabelecida no inciso lv do artigo 87 da Lei Federal ne s.666/93 é de competência exclusiva do

secretário de Estado de Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias

da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação'

10.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e a

ampla defesa.

11 CúUSULA DÉqMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIçoS

11.1 O recebimento dos serviços será feito pela coNTRATANTE, ao término das obras, após verificação da sua perfeita

execução, da seguinte forma:

11.1.1 provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado'

assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias corridos da comunicação escrita da contratada'

11.1.2 Definitivamente, em até 90 (noventa) dias corridos, por servidor ou comissão designada pela autoridade

competente,mediantetermocircunstanciado,assinadopelaspartes,apósodecursodoprazodeobservação,ou
Vistoriaquecomproveaadequaçãodoobjetoaostermoscontratuais,observadoodispostonoârt,69daLeiFederal
ne g.666/93. Na hipótese de OCorrência das situações previstas no art 59' será contado novo prazo' após os aiustes

necessários.

12 cúUSUtA DÉclMA SEGUNDA - OA CONCILnçÃo E MEDIAçÃO

12.1Ascontrovérsiaseventualmentesurgidasquantoàformalização,execuçãoouencerramentodoajuste
decorrentesdestalicitação,chamamentopúbll.oo,procedimentocongênere,serãosubmetidasàtentativade
conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual

(CCMA),naformadaLeingg.3oT,de23desetembrode1996edaLeicomplementarEstadualnsl44,de24dejulho
de 2018.

13 CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CúUSULA COMPROMISSÓRIA

13.losconflitosquepossamsurgirrelativamenteaoajustedecorrentedestalicitação,chamamentopúblicoou
procedimento congênere, "."ro 

não puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos

patrimoniaisdisponíveis,submetidosàarbitragem,naformadaLeingg.30T,de23desetembrode1996edaLei
complementar Estadual ne 144, de 24de .iulho de 2018, elegendo-se desde já para o seu julgamento a CÂMARA DE

coNctLtAçÃo, MEDTAçÃo E ARBTTRAGEM DA ADMtNtsTRAçÃo ESTADUAL (ccMA), outorgando a esta os poderes para

https,/sei'go,gov,br/sei/cont.olador'php?acâo=documento_imprimir-web&acao.origem=arvore.vi§ualizaí&id-documento=2186,4480&infra_Sistex!1;6
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indicar os árbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutela do Poder Judiciário para julgamento desses

conflitos, consoante instrumento em Anexo.

14 CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REGISTRO

14.1 O contrato deverá ser registrado no CREA, de acordo com o que determina a Lei ns 5.794, de 741!2/66 e resolução
42s, de r8/72h998, do CONFEA.

15 CúUSUtA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESPONSABITIDADE CIVIT

15.1 A CONTRATADA garantirá a solidez e a segurança do trabalho realizado, bem como os materiais utilizados na obra
pelo período de 5 (cinco) anos, a partir do recebimento da obra pelo Setor Competente desta pasta.

16 CúUSUTA DÉCIMA QUARTA - DA PUBtIcAçÃo

16 1o presente instrumento deverá ser publicado, por extrato, na imprensa oficial, dentro do prazo descrito no artigo
61, parágraÍo único, da Lei Federal ns g.666/93, a contar da datà da sua assinatura.

17 CúUSUIA DÉdMA qUINTA - DA VINCUTAçÃO

u'1 Este contrato guarda conformidade com o Edital de Tomada de Preços ne ooo/zo2l, vinculando-se ao processo
ne 0000.0000.000.0000 e proposta da Contratada.

18 CúUSUIÁ DÉqMA SEXTA - DO FORO

18 1 o foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente contrato é o da comarca de Goiânia,
Capital do Estado de Goiás, excluíndo qualquer outro.

18'2 A execução do presente contrato, bem como os casos omissos, regular-se-á pelas cláusulas contratuais e pelos
preceitos de Direito Públíco, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos contratos e as
disposições de Direito Privado, na forma do artigo 54 e 55, inciso xll, da Lei Federal ne g.666, de 21 de junho de 1gg3.

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente lnstrumento, em 02 (duas) vias de
igual teor, na presença de (02) duas testemunhas.

CONSELHO ESCOLÂR em 'i:tt*:r*, aos_ dias do mês de de 2O2L

Presidente do Conselho Escolar

CONTRATANTE

CONTRATADA:

https'//sei'90'gov'br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acão-origem=arvore_visuarizar&id_documento=2.rg&r4go&infra 
sistemâ=
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TESTEMUNHAS:

Nome: RG ne:

CPF:

1

2

3)

4)

s)

Nome: RG ne:

CP F:

ANEXO I DA CONC1L6çÃO, MEDIAçÃO E ARBTTRAGEM DA ADMINISTRAçÃO ESTADUAT

I ) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer forma oriunda ou

associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que não seia dirimida amiSavelmente entre as partes

(precedida da realização de tentativa de conciliação ou mediação), deverá set resolvida de forma definitiva por

arbitragem, nos termos das normas de regência da CÂMARA DE CONCILIAçÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA

ADMI NISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA).

2) A CÂMARA DE CONCILIAçÃO, MEOIAçÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAçÃO

ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia Legislativa e por

advogados regularmente inscritos na oAB/GO, podendo funcionar em COmissões compostas sempre em número

ímpar maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art' 14 da Lei complementar

Estadual ne 114, de 24 de.iulho de 201g, sem prejuízo da aplicação das normas de seu Regimento lnterno, onde cabível'

A sede da arbltragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia

O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa'

A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normas integrantes do ordenamento jurídico ao mérito

do litígio

arbitral

6) Aolicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normas de regência (incluso o seu Regimento lnterno) da CAMARA
" 

oi Côrucr'-,oÇÃo, MEDIAçÃo E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAçÃo ESTADUAL

(CCMA), na Lei n9 9.307, de 23 de setembro de 1996, na Lei n9 13.140, de 26 de junho de 2015, na Lei complementar

Estadual ns 144, de 24 de julho de 2018 e na Lei Estadual ne 13.800, de 18 de janeiro de 2oo1' constituindo a sentença

título executivo vinculante entre as partes'

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da Procuradoria Geral do

Estado, ràssalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei'

8) As partes elegem o Foro da comarca de Goiânia para quaisquer medidas.iudiciais necessárias' incluindo a execução da

sentençaarbitral.Ae,"ntu,l-p,opositurademedidasjudiciaispelasparte-sdeveráserim-ediatamentecomunicadaà
CÂMARA DE CONCILIAçÃO, MEDIAçÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAçÃO ESTADUAL (CCMA)' e não implica e nem

deverá ser interpretada como renúncia à arbitragem, nem afetará a existóncia' validade e eficácia da presente cláusula

https://sei,go,gov,br/sei/controladoí,php?acao=documento-impíimir-webSacao_oígem=arvore.visUalizar&id.documento=21864480&inÍla-sistema=6
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CONTRATANTE:

CONSETHO ESCOLAR , em 't't't''*'t, aos 

- 

dias do mês de

Presidente do Conselho Escolar

CONTRATADA:

Goiânia, 05 de janeiro de 2021.

de 202L

5ei! d Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA BATISTA lÁGO, Gerente, em 05/07/2021,
às 10:15, conforme art.2e, § 2s, lll, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3eB, l, do Decreto ne 8.808/2016.

GERÊNCIA DE LICITAçÃO

GO
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